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==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 141/2022 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016: 

 

NOME nível/classe 
anterior Nível atual 

BERNADETE STAVSKI KOMINECKI A-2 A-3 
 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de novembro 2022 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  EE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   5511//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1177  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   5511//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA,,  AAUUTTOORRIIZZAADDAA  
PPEELLOO  BBAANNCCOO  CCEENNTTRRAALL  DDOO  BBRRAASSIILL,,   PPAARRAA  OOPPEERRAARR  OO  SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDEE  SSUUBBSSÍÍDDIIOOSS  EE  SSAALLÁÁRRIIOOSS  DDOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  EE  MMEEMMBBRROOSS  
AATTIIVVOOSS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR,,  CCOOMM  EEXXCCLLUUSSIIVVIIDDAADDEE,,   BBEEMM  
CCOOMMOO  DDEE  CCOONNSSIIGGNNAAÇÇÕÕEESS  DDEE  FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO ..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr ..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0011  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002222..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUUBBSSTTIITTUUTTAA  
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======== SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES========= 
 

 
 

EDITAL Nº 001/2022 

O (a) Presidente da Comissão Eleitoral de coordenação e execução dos 
trabalhos para escolha do diretor da escola, no uso de suas atribuições, 
conforme artigos 4º  da Lei 644/2022 do dia 07 de setembro de 2022, convoca 
os segmentos da Escola Municipal Henrique Krigier, Ensino Fundamental 
Anos Iniciais, envolvendo professores, funcionários, alunos e pais ou 
representantes de alunos, para a Assembleia Geral de escolha de diretor da 
Escola, para o mandato 2023-2024, que realizar-se-á nas dependências da 
escola, no dia 30 de novembro de 2022 das 07h às 16h. 

Faz saber, que para o pleito, deverão ser observadas as seguintes 
diretrizes, considerando-se as disposições da Lei nº 644/2022. 

 

1. PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 

1. De 03 a 11 de novembro de 2022, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Virmond 

2. Caso nenhum Professor tenha efetuado ou concluído sua regular 
inscrição no período indicado no item anterior deste edital, reabrir-se-á o 
período de inscrição automaticamente, 16, 17 e 18 de novembro. 

3. O prazo de recursos para as inscrições ficam dia 21 de novembro 
para serem protocoladas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

2. PROPAGANDA: 

O período de divulgação de campanha e propaganda, será de 21 a 25 
de novembro de 2022. 

3. NOMINATA DOS CONCORRENTES: 

Em 21 de novembro de 2021, a Comissão Eleitoral tornará pública a 
nominata dos candidatos cujas inscrições foram homologadas e, fornecerá aos 
mesmos até dia 22 de novembro, o número de eleitores habilitados à votação 
no pleito, por segmento. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

          Rua Duque de Caxias, 726 
Fone/Fax 0xx 42 3618 1017 
virmond.sme@hotmail.com 
CNPJ 95.587.622/0001-74 

======== SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES========= 
 

 
 
4. SEGUNDO PLEITO: 

1. Caso não seja atingido o quórum mínimo de votação no pleito do dia 
30 de novembro de 2022, no dia 15 de dezembro de 2022, na Escola 
Municipal Henrique Krygier, das 07h às 16h, reunir-se-ão, novamente, os 
segmentos da Escola, para a segunda votação, com quórum mínimo de 30% 
dos pais e 50% dos funcionários do colégio eleitoral, a elegerem o (a) diretor 
(a) Escola. 

5. POSSE: 

A posse dos diretores eleitos ocorrerá no dia 02 de janeiro de 2022. 

Segue em anexo o requerimento de registro de candidatura. 
 

 
 

Virmond, 27 de outubro de 2022. 
 
 
                                          _______________________ 

       Elaine Drabeski 
                                      Presidente da Comissão Eleitoral 
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REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA, PARA A ESCOLHA 
MEDIANTE CONSULTA A COMUNIDADE ESCOLAR DE DIRETORES NAS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
Nome:______________________________________________________ 
RG:________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Telefone:____________________________________________________ 
Escola que pretende concorrer a Direção:  
_______________________________________________________________ 
- Pertence ao Quadro de Servidores, regime estatutário, sendo ocupante do 
cargo de Professor (a), Pedagogo (a), ou Diretor (a)? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Possui formação em nível Superior, em curso em Pedagogia ou outra 
licenciatura acrescida de Magistério e tem Pós Graduação na Área educacional? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não está cumprindo estágio probatório? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Tem disponibilidade para assumir a função, com demanda de 40 (quarenta) 
horas semanais na direção? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não foi condenado (a), nos últimos 2 (dois) anos, pena estabelecida em 
sentença criminal transitada em julgado? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não foi condenado (a), nos últimos 3 (três) anos, ao cumprimento de penalidade 
em Processo Administrativo Disciplinar, observado devido processo legal? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não obteve pontuação abaixo de 9,0 nas duas últimas avaliações de 
desempenho do avanço no Plano de Carreira do Magistério? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Foi aprovado em avaliação de mérito e desempenho, pela comissão de 
acompanhamento designada? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Apresentou Plano de Ação à comissão para Gestão da escola, abordando no 
mínimo os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Apresentou certificado de formação de no mínimo 40 horas em curso de Gestão 
Escolar, realizado nos últimos 2 anos, como requisito de mérito para concorrer a 
Direção? 
(   ) sim       (    ) Não 
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- Está atuando como professor, pedagogo ou Diretor por no mínimo dois anos 
consecutivos na escola em que pretende concorrer? 
(   ) sim       (    ) Não 
 
DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES A COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO, COMO CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO: 
- Formação em nível superior, em curso de Pedagogia ou outra licenciatura 
acrescida de Magistério (Cópia do diploma); 
- Pós Graduação na Área Educacional (Cópia do diploma); 
- Apresentar certificado de curso de Gestão Escolar de no minimo de 40hrs, 
realizado nos 2 últimos anos anteriores a data da consulta pública, ofertado ou 
não pela Secretaria De Educação, com aproveitamento de 100% de frequência; 
- Apresentar plano de ação à comissão para gestão da escola, abordando no 
mínimo os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola; 
- Obter nota superior a 8,0 na avaliação referente ao curso de gestão escolar; 
- Ser servidor efetivo do Quadro próprio do Magistério (Declaração RH); 
- Ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício no Quadro dos Profissionais 
da Educação Municipal, não estar em estágio probatório (Declaração RH); 
- Não estar respondendo a inquérito administrativo (Declaração RH); 
- Não ter falta funcional nos últimos dois anos (Declaração RH); 
- Estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil (Retirar no site da 
Receita Federal); 
- Estar em dia com as obrigações eleitorais (último comprovante de votação, ou 
certidão de regularidade). 
 
DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES A COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO, COMO CRITÉRIOS TÉCNICOS DE DESEMPENHO: 
- Serão considerados como critérios técnicos de desempenho, os itens que 
constam na última avaliação de desempenho profissional do Avanço de carreira 
do Plano do Magistério, com pontuação mínima de 9,0. (cópia da última 
avaliação do avanço de carreira realizada pelo candidato). 
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EDITAL Nº 002/2022 

O (a) Presidente da Comissão Eleitoral de coordenação e execução dos 
trabalhos para escolha do diretor da escola, no uso de suas atribuições, 
conforme artigos 4º  da Lei 644/2022 do dia 07 de setembro de 2022, convoca 
os segmentos do Centro Municipal de Educação Mundo Encantado, 
envolvendo professores, funcionários, alunos e pais ou representantes de 
alunos, para a Assembleia Geral de escolha de diretor da Escola, para o 
mandato 2023-2024, que realizar-se-á nas dependências da escola, no dia 30 
de novembro de 2022 das 07h às 16h. 

Faz saber, que para o pleito, deverão ser observadas as seguintes 
diretrizes, considerando-se as disposições da Lei nº 644/2022. 

 

1. PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 

1. De 03 a 11 de novembro de 2022, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Virmond 

2. Caso nenhum Professor tenha efetuado ou concluído sua regular 
inscrição no período indicado no item anterior deste edital, reabrir-se-á o 
período de inscrição automaticamente, 16, 17 e 18 de novembro. 

3. O prazo de recursos para as inscrições ficam dia 21 de novembro 
para serem protocoladas na Scretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

2. PROPAGANDA: 

O período de divulgação de campanha e propaganda, será de 21 a 25 
de novembro de 2022. 

3. NOMINATA DOS CONCORRENTES: 

Em 21 de novembro de 2021, a Comissão Eleitoral tornará pública a 
nominata dos candidatos cujas inscrições foram homologadas e, fornecerá aos 
mesmos até dia 22 de novembro, o número de eleitores habilitados à votação 
no pleito, por segmento. 

4. SEGUNDO PLEITO: 

1. Caso não seja atingido o quórum mínimo de votação no pleito do dia 
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30 de novembro de 2022, no dia 15 de dezembro de 2022, no Cmei Mundo 
Encantado, das 07h às 16h, reunir-se-ão, novamente, os segmentos da 
Escola, para a segunda votação, com quórum mínimo de 30% dos pais e 50% 
dos funcionários do colégio eleitoral,  a elegerem o (a) diretor (a) Escola. 

 

5. POSSE: 

A posse dos diretores eleitos ocorrerá no dia 02 de janeiro de 2022. 

Segue em anexo o requerimento de registro de candidatura. 

 
Virmond, 27 de outubro de 2022. 

 
 
 

                                           _____________________ 
                                           Estela Waczak Fedrecheski 
                                       Presidente da Comissão Eleitoral 
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REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA, PARA A ESCOLHA 
MEDIANTE CONSULTA A COMUNIDADE ESCOLAR DE DIRETORES NAS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
Nome:______________________________________________________ 
RG:________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Telefone:____________________________________________________ 
Escola que pretende concorrer a Direção:  
_______________________________________________________________ 
- Pertence ao Quadro de Servidores, regime estatutário, sendo ocupante do 
cargo de Professor (a), Pedagogo (a), ou Diretor (a)? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Possui formação em nível Superior, em curso em Pedagogia ou outra 
licenciatura acrescida de Magistério e tem Pós Graduação na Área educacional? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não está cumprindo estágio probatório? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Tem disponibilidade para assumir a função, com demanda de 40 (quarenta) 
horas semanais na direção? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não foi condenado (a), nos últimos 2 (dois) anos, pena estabelecida em 
sentença criminal transitada em julgado? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não foi condenado (a), nos últimos 3 (três) anos, ao cumprimento de penalidade 
em Processo Administrativo Disciplinar, observado devido processo legal? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Não obteve pontuação abaixo de 9,0 nas duas últimas avaliações de 
desempenho do avanço no Plano de Carreira do Magistério? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Foi aprovado em avaliação de mérito e desempenho, pela comissão de 
acompanhamento designada? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Apresentou Plano de Ação à comissão para Gestão da escola, abordando no 
mínimo os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Apresentou certificado de formação de no mínimo 40 horas em curso de Gestão 
Escolar, realizado nos últimos 2 anos, como requisito de mérito para concorrer a 
Direção? 
(   ) sim       (    ) Não 
- Está atuando como professor, pedagogo ou Diretor por no mínimo dois anos 
consecutivos na escola em que pretende concorrer? 
(   ) sim       (    ) Não 
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DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES A COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO, COMO CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO: 
- Formação em nível superior, em curso de Pedagogia ou outra licenciatura 
acrescida de Magistério (Cópia do diploma); 
- Pós Graduação na Área Educacional (Cópia do diploma); 
- Apresentar certificado de curso de Gestão Escolar de no minimo de 40hrs, 
realizado nos 2 últimos anos anteriores a data da consulta pública, ofertado ou 
não pela Secretaria De Educação, com aproveitamento de 100% de frequência; 
- Apresentar plano de ação à comissão para gestão da escola, abordando no 
mínimo os aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos da escola; 
- Obter nota superior a 8,0 na avaliação referente ao curso de gestão escolar; 
- Ser servidor efetivo do Quadro próprio do Magistério (Declaração RH); 
- Ter no mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício no Quadro dos Profissionais 
da Educação Municipal, não estar em estágio probatório (Declaração RH); 
- Não estar respondendo a inquérito administrativo (Declaração RH); 
- Não ter falta funcional nos últimos dois anos (Declaração RH); 
- Estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil (Retirar no site da 
Receita Federal); 
- Estar em dia com as obrigações eleitorais (último comprovante de votação, ou 
certidão de regularidade). 
 
DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES A COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO, COMO CRITÉRIOS TÉCNICOS DE DESEMPENHO: 
- Serão considerados como critérios técnicos de desempenho, os itens que 
constam na última avaliação de desempenho profissional do Avanço de carreira 
do Plano do Magistério, com pontuação mínima de 9,0. (cópia da última 
avaliação do avanço de carreira realizada pelo candidato). 
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2.1. Poderão participar do presente Leilão, Pessoas Físicas e Pessoas 
Jurídicas.  

2.2. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no 
SUPERBID MARKETPLACE, o interessado deverá ser capacitado para 
contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) 
anos não serão admitidos a participar do leilão. 

2.3. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ 
em situação regular junto a Receita Federal, bem como com seu endereço 
atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no 
SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços. 
 

2.4.  Os Lotes de Sucatas de Veículos em geral, somente poderão ser 
arrematados por Empresas cadastradas em seus receptivos DETRANS. 
 

3. DA VISTORIA DOS BENS 
 

3.1 Os BENS descritos na presente licitação caracterizados no item “01”, 
encontram-se à disposição dos interessados, podendo ser encontrados 
através da  Secretaria de Administração, sito à Avenida XV de novembro, n 
608, Centro, nesta cidade de Virmond, Estado do Paraná, para vistoria, onde 
poderão ser examinados no horário das 07:30 horas 11:00 horas e das 13:00 
horas até às 15:00 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira no telefone 
(42) 3618-1122 com o responsável do setor de Convênios  Senhor Paulo 
Augusto Mierjam. 
 

 
4. ESTADO DOS BENS 
 
4.1 Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do presente Edital e 
serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM 
GARANTIA, reservando-se ao Município de Virmond o direito de liberá-los, ou 
não, a quem maior lance oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens 
em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do 
Servidor Municipal. 
 
4.2 As fotos divulgadas no site www.andreluizleiloes.com.br e no  SUPERBID 
MARKETPLACE são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para 
demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para 
arrematação de bens. 
 
4.3 O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO 
DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, isentando o 
Município de Virmond o Leiloeiro Oficial e o SUPERBID MARKETPLACE por 
eventuais vícios ou consertos, bem como providências relativas à retirada e 
transporte dos bens arrematados, não aceitando reclamações ou desistências 
decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens adquiridos colocados em 
leilão. 
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5. DOS LANCES 
 
5.1 Os lances poderão ser ofertados através do SUPERBID MARKETPLACE. 
 
5.2 Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é 
responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances 
não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 
 
5.3 O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, 
prevalecendo sempre o maior lance ofertado. 
 
5.4 Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do fechamento 
do lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do encerramento do lote e 
assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para 
que todos os Usuários interessados tenham a oportunidade de efetuar novos 
lances. 
 
5.5 O Servidor Municipal encarregado do Leilão ou o Leiloeiro Oficial poderá, no 
interesse do Município de Virmond, conciliar (sincronizar) o horário previsto para 
o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com 
observância da regra prevista no parágrafo anterior. 
  

6. DO PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA 
 
6.1 É o valor mínimo estipulado pelo Município de Virmond para a venda do bem. 
O valor atribuído para o lance inicial exibido no SUPERBID MARKETPLACE 
(“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) é o preço mínimo de venda do bem 
(“valor reservado” ou “preço de reserva”). 
  
7. DOS LANCES AUTOMÁTICOS 
 
7.1 O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro 
Usuário cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance para 
aquele Usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um 
limite máximo definido pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha 
certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os lances 
automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem 
programados. 
 
8. DA CONTA DIGITAL S4PAY 
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8.1 O SUPERBID MARKETPLACE disponibiliza acesso a uma conta de 
pagamento na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, 
a qual é utilizada para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital S4Pay”). 
 
8.2 A Conta Digital S4Pay é emitida e gerenciada pela S4Payments Instituição 
de Pagamento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.084.163/0001-84 
(“S4Pay”). 
 
8.3 O usuário poderá aportar recursos em reais na sua Conta Digital S4Pay, 
independentemente da realização de compras no SUPERBID MARKETPLACE. 
Para tanto, deverá acessar a seção “Minha Conta” do SUPERBID 
MARKETPLACE, clicar no botão “Adicionar Dinheiro” dentro da seção “Conta 
Digital” e selecionar uma das formas disponíveis: (I) Boleto Bancário ou (II) 
Transferência Bancária. 
 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 
 
9.1. Só serão considerados lances de valor igual ou superior ao atribuído no item 
“01” deste edital. 
 
9.1.1 Os débitos dos veículos deverão ser pagos pelo arrematante. 
 
9.2. Será considerado vencedor, aquele que oferecer o maior lance acima do 
preço mínimo fixado para cada bem ofertado. 
 
9.3. Os bens arrematados serão pagos à vista, e em moeda corrente nacional 
através do SUPERBID MARKETPLACE que disponibiliza acesso a uma conta 
de pagamento na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do 
usuário, a qual é utilizada para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital 
S4Pay”) no prazo de até 24 horas após o leilão. Também correrá por conta do 
arrematante o pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do 
leiloeiro, bem como o valor de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor da 
arrematação a título de recolhimento de ICMS,  
 
9.4 Para tanto, o arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” do 
SUPERBID MARKETPLACE, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e 
selecionar, na tela seguinte, a Forma de Pagamento de sua preferência (Utilizar 
Saldo S4Pay, Boleto Bancário, Transferência Bancária ou Cartão de Crédito, 
conforme disponível). 
 
9.5 O arrematante poderá utilizar saldo previamente disponível em sua Conta 
Digital S4Pay para pagar os valores devidos pela arrematação. Caso o saldo na 
Conta Digital S4Pay seja insuficiente para pagamento dos valores devidos pela 
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arrematação, o arrematante deverá complementá-lo pagando um Boleto 
Bancário no valor da diferença. 
 
9.6 Não será aceito pagamento via depósito bancário em espécie ou cheque ou 
via PIX. 
 
9.7. A liberação do bem ficará condicionada à confirmação dos Pagamentos 
referentes ao bem arrematado, a comissão do leiloeiro e ao valor correspondente 
ao ICMS, junto as contas:  
 
9.8. Não será permitido pagamento com transferências de terceiros. 
 
9.9. A Nota de venda em leilão será emitida em nome do arrematante ou da 
empresa da qual é proprietário, mediante apresentação de Contrato Social. Não 
será permitida emissão da nota fiscal em nome de terceiro estranho ao ato de 
arrematação. 
 
9.10. As retiradas das notas de vendas em leilão deverão ser entregues pelo 
Leiloeiro enviada via e-mail ao arrematante comprador. Os Documentos de 
Transferência deverão ser retirados juntos a Prefeitura Municipal sito a Avenida 
XV de novembro, 608, nesta cidade de Virmond, Estado do Paraná, no horário 
das 07:30 horas às 15:00 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira. 
 
9.11. Somente após o pagamento do valor total do bem arrematado, o 
arrematante estará autorizado a retirar os bens, sendo que o pagamento deverá 
ser realizado na totalidade das obrigações, que corresponde a somatória do valor 
do bem, do ICMS e da comissão do leiloeiro. 
 
9.12. O arrematante deverá transferir junto ao DETRAN o BEM arrematado 
(quando for o caso), para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar de sua retirada, conforme prescreve o art. 123, I e § 1º, da Lei nº 
9.503/1997, sob pena de o mesmo ser recolhido pela autoridade competente. 
 
9.13. Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento gráfico que 
identifique o BEM como pertencente à Prefeitura Municipal de Virmond, após a 
concretização da alienação. 
 
9.14. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou 
de alguma forma negociar o BEM antes do pagamento e da transferência do 
mesmo. 
 
10. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A RETIRADADOS BENS 
 
10.1.  A retirada do bem arrematado por terceiros, só será permitida mediante 
apresentação de procuração original do arrematante, devidamente assinada e 
com firma reconhecida. 
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10.2. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens 
arrematados, bem como as despesas decorrentes da sua retirada e também de 
verificar a necessidade de óleo combustível dos veículos, e demais 
equipamentos e materiais para fazê-lo. 
 
10.3.  O prazo para retirada dos lotes é de 15 (quinze) dias úteis após a liberação, 
sob pena de pagamento de estadia, a razão de R$. 50,00 (cinquenta reais) por 
dia de permanência no pátio, até o 30º dia útil, a contar da data do leilão. Findo 
este prazo, a venda será anulada e o bem revertido à Prefeitura Municipal de 
Virmond, Estado do Paraná, não cabendo ao arrematante qualquer indenização 
ou devolução da quantia paga. 
 
 
10.4. A retirada do BEM arrematado poderá ser feita nos seguintes horários: de 
segunda a sexta feira das 07:30 horas às 15:00 horas, em dias úteis, não sendo 
aceitas reclamações posteriores a arrematação referente ao valor da 
arrematação ou estado do bem, mediante agendamento com o Responsável do 
Setor de Convênios no telefone (42) 3618-1122 da Prefeitura de Virmond PR. 
 
10.5. A entrega do BEM será efetuada juntamente com o documento de 
transferência, devidamente preenchido e assinado (quando for o caso). 
 
10.6. As despesas provenientes da transferência do BEM leiloado serão 
suportadas pelo respectivo arrematante. 
 
10.7 No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá 
conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em 
que o(s) mesmo(s) estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou 
irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao 
Município de Virmond, ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas 
as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer 
irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns). 
 
10.8 Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e 
cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município de 
Descanso/SC no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal 
devidamente identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de 
segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao Município de 
Virmond qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante 
e em função das operações de carregamento e retirada. 
 
11. DO JULGAMENTO 
 
11.1. A licitação será julgada pelo critério de “MAIOR LANCE”, observando-se 
os preços mínimos de arrematação dos BENS, conforme estabelecido no item 
“01” deste edital. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto somente 
serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, sito à Avenida XV de novembro, 608, CEP 
85.390-000 ou pelo E-mail prefeituravirmond@gmail.com 
 
12.2. O presente edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura Municipal de Virmond, no endereço acima mencionado, no período 
das 07:30 horas às 17:00 horas horas, em dias úteis, no site 
www.virmond.pr.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail 
prefeituravirmond@gmail.com 
 
12.3. No caso de desistência ou não pagamento, o arrematante pagará uma 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da arrematação, bem 
como ficará sujeito as sanções, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
 
12.4. Fica reservado ao Comitente deste Município de Virmond, Estado do 
Paraná, não liberar os bens por preços inferiores ao da avaliação. 
 
12.5. No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para 
aquisição, constantes no presente regulamento e não poderá alegar 
desconhecimento das condições previstas neste edital, o qual foi amplamente 
distribuído e lido no início do leilão. 
 
12.6. O Comitente deste Município de Virmond, Estado do Paraná entregará os 
bens com a sua documentação, IPVA, multas, seguro obrigatório e taxas em dia. 
Outras despesas de transferências, IPVA, taxas e outras vencidas após a data 
do leilão, correrão por conta do arrematante. 
 
12.7. A documentação necessária à transferência de propriedade do veículo será 
encaminhada e providenciada junto ao CIRETRAN pelo Comitente, todas as 
despesas necessárias ficarão sob responsabilidade do arrematante. 
 
12.8. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de 
todas as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a 
acatar de forma definitiva e irrecorrível às condições aqui estabelecidas neste 
edital. 
 
12.9. De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a 
vistoria pelos órgãos competentes (INMETRO/DFRV), cujas despesas correrão 
por conta do arrematante. 
 
12.10. No decorrer do evento, o leiloeiro não poderá alterar as normas e 
condições previstas neste edital. 
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12.11. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do leilão, 
pois não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no presente 
edital, serão resolvidos nos termos da legislação vigente. 
 
12.12. Poderão até o dia do leilão, ser retirados alguns lotes, ficando a critério 
do Comitente deste Município de Virmond Estado do Paraná e do Leiloeiro 
Oficial. 
 
12.13. Este Município de Virmond, Estado do Paraná se reserva o direito de 
revogar ou anular o Leilão, nos casos previstos em Lei, sem que caiba qualquer 
indenização por parte do Licitador. 
 
 
12.14. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos 
verbalmente por servidores deste Município de Virmond, Estado do Paraná, 
inclusive membros da comissão permanente de licitações, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou 
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante 
no preâmbulo deste edital ou encaminhadas através do e-mail 
prefeituravirmond@gmail.com. 
 
13. DO FORO 
13.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. 

 
 
Virmond, 01 de Novembro de 2022. 

 
 
 
 

 ___________________________________ 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 193, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
599.374,11 (quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e onze 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de 
recurso conforme segue: 

 

000 – Recursos Ordinários (livres); 
107 – Salário Educação; 
921 – Infraestrutura/Barracão Industrial – Conv 756/2022 SEDU. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de outubro de 2022. 
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Lei/Ato nº 6842 - Decreto nº 193/2022 de 17/10/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 63.505,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 63.505,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 235.869,11 235.869,11 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 300.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 300.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2004 

3.3.90.30.00.00 
160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.183.0002.2007 
3.3.90.30.00.00 

220 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2012 
4.4.90.52.00.00 

490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 11.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2013 
4.4.90.52.00.00 

500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 11.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.30.00.00 

560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 60.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

580 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 60.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2023 
3.3.90.39.00.00 

1270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 3.505,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.002 

04.122.0004.2023 
3.3.90.40.00.00 

1280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 3.505,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

2090 00107 Salário-Educação 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.1042 
4.4.90.52.00.00 

2140 00107 Salário-Educação 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

2170 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

2180 00107 Salário-Educação 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.1047 
4.4.90.51.00.00 

2570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.30.00.00 

4650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.39.00.00 

4670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.423.0009.2075 
3.1.90.11.00.00 

4720 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 8.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.122.0009.2076 
3.1.90.11.00.00 

4770 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
AÇÕES SOCIAIS ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.243.0009.1077 
4.4.90.51.00.00 

4820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EDIFICAÇÃO DA SEDE PROPRIA DO CONSELHO TUTELAR 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.243.0010.6078 
3.3.90.30.00.00 

4830 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.243.0010.6078 
3.3.90.39.00.00 

4840 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

 Município de Nova Laranjeiras - 2022 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

 

Equiplano Página:3 

10 
10.003 

08.244.0009.1080 
4.4.90.51.00.00 

4860 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE FISICA DE ATENDIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.605.0011.2091 
3.3.90.32.00.00 

5310 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 180.369,11 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.003 

22.661.0012.1097 
4.4.90.51.00.00 

5640 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO  
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 180.369,11 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.003 

22.661.0012.1097 
4.4.90.51.00.00 

5655 00921 INFRAESTRUTURA/BARRACÃO INDUSTRIAL- CONV 756/2022 SEDU 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO  
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 300.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 

63.505,00 
0,00 
0,00 

235.869,11 
235.869,11 
300.000,00 

0,00 

0,00 
63.505,00 
63.505,00 

235.869,11 
235.869,11 

0,00 
300.000,00 

# 
# 
# 

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de móveis,  
eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos,  para manutenção de diversos setores 
das secretar ias municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  GUERRA ENERGIA SOLAR E 
AQUECEDORES LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.854.925/0001-89, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, 
s ito a Rua Coronel Guilherme de Paula,  nº 1411, bairro Centro, CEP 85.301 -220, neste 
ato representada pelo representante legal o Senhor BENJAMIM GUERRA JUNIOR ,  com 
o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
GUERRA ENERGIA SOLAR E AQUECEDORES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

3 1 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS QUENTE/FRIO 
Especificações: Ar Condicionado Split. Sistema de 
geração quente/frio; Capacidade refrigeração: 18.000 
BTUS; Controle remoto; Função economia de energia; 
Ajuste preciso da posição da aleta; Timer digital 24hs; 
Gás ecológico (não agride a camada de ozônio); Função 
desumidificar; Função brisa; Função auto-limpeza; 
Função automática da temperatura; Função desliga/liga 
display; Função turbo; Função tripla filtragem; 
Classificação energética "A". Voltagem: 220V. 
Embalagem: 1 unidade interna, 1 unidade externa, 
suporte, parafusos e buchas para fixação unidade 
interna. Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.  
Obs: Apresentar catálogo.  

TCL TAC-
18CHSA1 

UN 10,00 2.699,00 26.990,00 

TOTAL 26.990,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
O valor total  contratado é de  R$ 26.990,00 (Vinte e Seis  Mil ,  Novecentos e Noventa 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 04.122.0003.2012 00490 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 15.452.0005.1034 01730 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02110 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02120 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.361.0007.1042 02130 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02600 00103 4.4.90.52.00.00 
2022 12.365.0007.1048 02610 00104 4.4.90.52.00.00 
2022 27.812.0015.1057 03330 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03540 01518 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04980 00000 4.4.90.52.00.00 
2022 08.244.0009.2083 04990 00816 4.4.90.52.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca  de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  07 de Outubro de 2022.  

 

 

 
REPUBLICAÇÃO 

DECRETO N.º 296/2022 
DATA: 03/10/2022 
 
SÚMULA: Nomeia aprovados no Concurso Público 
de 2016. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando os Editais de Convocação n.º 
012 de 12 de setembro de 2022 e 013/2022, de 13 de setembro de 2022; 

 

Decreta: 
Art. 1º. Ficam nomeados os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no Concurso Público de 2016, para assumirem as suas funções: 
 

NOME CARGO 
Anderson Carlos Chagas Borracheiro 
Basilio Rubleski Mecânico 
Cassiane Aparecida Silveira da Silva Servente de Limpeza 
Catarina Dominico Mendes Pedagoga Social 
Clarice Aparecida Proença Silvério Servente de Limpeza 
Daniele Iensen Servente de Limpeza 
Eliane Aparecida Lima Baitel Servente de Limpeza 
Elisangela Paulino Bona Professor de Arte 
Evandra Maria Leite Educador/Cuidador 
João Claiton de Castro Técnico Agrícola 
José Luiz Spyra Neto Professor de Educação Física - Licenciatura 
Jucélia de Oliveira Gavlik Cirurgião Dentista 
Katiuze Beira Servente de Limpeza 
Lidiane Batista dos Santos Professor de Educação Física - Licenciatura 
Lindair Santos Camargo Machado Servente de Limpeza 
Natiane Fernanda Machado de Lima Servente de Limpeza 
Neuza de Miranda Martins Técnico em Enfermagem 
Patricia Cavalheiro Servente de Limpeza 
Rozieli Almeida Servente de Limpeza 
Simone Maria de Lima Caldas Servente de Limpeza 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 03 de outubro de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 328/2022 
DATA: 27/10/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovadas no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando os Editais N.º 065/2022 e N.º 066/2022, 

de 19 de outubro de 2022, - Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2021; 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam contratadas pelo prazo de 01 (um) ano, 

a contar de 24/10/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única vez, 
desde que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, as candidatas 
classificadas no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionadas: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – CMEI TIA FELICIDADE– 
20H 
LETICIA DE OLIVEIRA KINCELER DE FRANÇA 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL 
ERONI SANTOS FERREIRA – 20H 
PRISCILA DE LIMA 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL 
MARISTELA TUSSI – 20H 
LUANA DOS SANTOS VERA MARCIELI PACHECO DOS SANTOS 
 

Art. 2º. Fica contratada pelo prazo de 01 (um) ano, a 
contar de 25/10/2022, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única vez, 
desde que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, a candidata 
classificada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionada: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – NOVA DIVINÉIA– 40H 
JULYENE DE OLIVEIRA 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 329/2022 
DATA: 31/10/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores públicos 

municipais, abaixo relacionados, para exercerem a função de Pregoeiro, em consonância com a Lei 
Municipal n.º 1.135/2003 de 29/09/2003: 
Lauan Fernando Gomes Mendes 
Tadeu Francisco Tavares Gawron 
Rosiane Ida da Silva da Luz 
 

Art. 2º. Ficam nomeados os servidores públicos 
municipais, abaixo relacionados, para compor a Equipe de Apoio junto aos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, como membros: 
Adecleverson Rodrigo Santos 
Adelar França Costa 
Adimarins Fabrício 
Adriane Liber Boeira 
Antonio Alves Cavalheiro 
Antonio Assis Repczuk 
Antonio Eduardo de Lima 
Candida Pereira Antonichen 
Carine Maria Cavalli 
Cleverson Soares de Lima 
Cleiton Witte 
Elenice Borges Tesseroli 
Elisandro Topolnyak Padilha 
Elissa de Fátima Stefaniw 
Eloiza Iassuoka 

Enilson Maciel 
Eromar Frank 
Evelyn Lazzeris de Lima 
Hélia Gonçalves de Macedo 
João Artêmio Marin Beltrame 
João Ricardo Sivercowski 
Jocemara Aparecida Caldas 
Jocenei Kitcki dos Santos 
Leiziane da Cruz Oliveira 
Leobina Gulhak 
Lovaine Caldas Levinske 
Luciana Yumi Inoue 
Luiz Carlos Taborda Ribas 
Márcio Felipe Horst Machado 
Márcio Wladimir Szumilo 

Naiara Talita Raitz 
Nerusa Barbieri 
Paulo Sérgio de Ramos 
Paulo V. Afonso de Oliveira 
Pedro Ivo G. Rocha Filho 
Regiane Aparecida Fonseca 
Robson Bonfim Ribas 
Sandro dos Santos Bonetti 
Sarion Machado Ribas 
Silvane Luber Antunes 
Simone Marques Teixeira 
Suelen Kempf Levinski 
Thelma C. de A. Capelete 
Tomaz Luiz Caldas  
Wilcar Wilson Parabocz 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 420/2021, de 19/11/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 330/2022 
DATA: 31/10/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitações e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo 

relacionados, para integrarem a Comissão Permanente de Licitações: 
 

PRESIDENTES: 
 
Adecleverson Rodrigo Santos Sildo Nei Levinski
 
 
MEMBROS: 
 
Adimarins Fabrício 
Adriane Liber Boeira 
Antonio Alves Cavalheiro 
Adelar França Costa 
Carine Maria Cavalli 
Eloiza Iassuoka 

Evelyn Lazzeris de Lima 
Jocemara Aparecida Caldas 
Lauan F. Gomes Mendes 
Leiziane da Cruz Oliveira 
Lovaine Caldas Levinske 
Márcio Felipe H. Machado 

Naiara Talita Raitz 
Nerusa Barbieri 
Paulo Sérgio de Ramos    
Robson Bonfim Ribas 
Sandro dos Santos Bonetti 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 421/2021, de 19/11/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 31 de outubro de 2022. 
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DECRETO N.º 332/2022 
DATA: 01/11/2022 

 
SÚMULA: Designa servidor ocupante de cargo 
efetivo de Procurador do Município a responder 
pela Assessoria Jurídica do Fundo de Previdência 
Municipal de Pinhão – FUNPREV, em substituição 
da servidora efetiva, atualmente em licença para 
tratamento de saúde. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando a vacância do cargo de Procurador 

do Município, ocasionada pela licença para tratamento de saúde servidora efetiva designada 
para responder pelo Fundo de Previdência do Município de Pinhão – FUNPREV.  

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos para o cargo; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Para fins de manutenção da representação 
processual do Fundo de Previdência Municipal de Pinhão – FUNPREV, altera-se o art. 1º do 
Decreto n.º 131/2010 para fins de, por prazo indeterminado, designar o Sr. Waldir 
Figueiredo Reccanello, ocupante do cargo em provimento efetivo de Procurador do 
Município, para responder pela Assessoria Jurídica do Fundo de Previdência Municipal de 
Pinhão – FUNPREV, em substituição da servidora efetiva, atualmente em licença para 
tratamento de saúde. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, mantidas as disposições do Decreto n.º 131/2010, de 01 de junho de 2010 que não 
conflitarem com as determinações acima. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

 
 
DECRETO N.º 333/2022 
DATA: 01/11/2022 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria do Servidor Público Municipal Sebastião Ari Martins; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida ao Servidor Sebastião Ari 
Martins, brasileiro, servidor público municipal de Pinhão, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais, Mat. 11911, portador do RG n.º 4.522.857-6, e inscrito 
no CPF sob n.º 644.762.279-53, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
com proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com paridade, última 
remuneração, com fundamento no art. 6° da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, 
Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.763,53 (três mil e setecentos e sessenta e três reais e 
cinquenta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo 
Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de novembro de 2022. 

 
 

 

 

 
 
DECRETO N.º 334/2022 
DATA: 01/11/2022 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Denilda Aparecida de Lima; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Servidora Denilda 
Aparecida de Lima, brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, Mat. 27911, portadora do RG n.º 
5.479.702-8, e inscrita no CPF sob n.º 704.236.019-20, aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, com proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com 
paridade, última remuneração, com fundamento no art. 6° da EC 41/03 – Prof. Educação 
Infantil, Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 4.517,99 (quatro mil e quinhentos e dezessete reais e noventa 
e nove centavos), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo Fundo de 
Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de novembro de 2022. 
 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 469/2022 
DATA: 24/10/2022 

 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando os dispostos na Lei 
Municipal n.º 2210/2022, de 30 de maio de 2022; e Considerando 
Memorando n.º061/2022 – GAB; 

 
Resolve:                                                                                             
 
Art. 1º. Conceder as responsabilidades e percentuais das 

gratificações de função dos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, conforme disposto na Lei 
Municipal n.º 2210/2022, de 30 de maio de 2022: 

 
Servidor Cargo Hierarquia do 

nível 
Responsabilidade atribuída Percentual da 

Gratificação 
de Função 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alessandra 
Rodrigues 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretario Escolar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Coordenador III 

Responsável pela 
documentação escolar da 
Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 
outorgando à mesma poderes 
para assinar relatórios e 
demais documentos que se 
fizerem necessários. A 
referida servidora também 
ficará responsável pela 
coordenação do sistema de 
acompanhamento de 
frequência escolar e do 
Programa Bolsa Família, 
como também pelos 
cadastros dos alunos 
matriculados na Educação do 
Campo e nos Centros de 
Educação Infantil. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40% 

 
Arioto José 

Nunes 

 
Motorista de 

Veículos Leves 

 
Chefia 

Responsável dos trabalhos de 
reforma e manutenção das 
unidades de saúde do 
interior 

 
50% 

Cintia de Oliveira Técnico em 
Higiene Dental 

Coordenador III Setor de Odontologia. 40% 

 
 
 

Alexandro Iensen 

 
 
 

Auxiliar de 
Mecânica 

 
 
 

Coordenador III 

Responsável pela 
manutenção preventiva e 
corretiva das máquinas, 
equipamentos e implementos 
agrícolas, além de auxiliar o 
chefe de serviços no 
acompanhamento e 

 
 
 

40% 

 

 

fiscalização dos bens cedidos 
as Associações de Produtores 
Rurais. 

José Maria Lima 
Oliveira 

Treinador 
Desportivo  

Coordenador II Coordenador de Escolinhas e 
das Arenas Municipais. 

40% 

 
 
 
 
 
 
 

Luana Alves 
Strontzk 

 
 
 
 
 
 
 

Enfermeiro 

 
 
 
 
 
 
 

Chefia 

Responsável pela divisão 
orçamentária e 
administrativa da secretaria 
de saúde, sendo 
planejamento, distribuição 
orçamentária e controle de 
despesas, elaboração 
documental de licitações 
referentes aos insumos gerais 
de saúde e medicamentos 
conforme recomendações 
administrativas do TCU 
(Tribunal de Contas da 
União), acompanhamento e 
execução de procedimentos 
referente a licitações de 
insumos de saúde, o que 
compreende solicitações de 
despesas, notificações, 
aditivos, o acompanhamento 
da execução dos serviços dos 
consórcios intermunicipais 
de saúde, participação em 
reuniões administrativas da 
SESA; acompanhamento da 
execução dos contratos 
referentes aos médicos 
terceirizados, no que 
compreende a fiscalização . 

 
 
 
 
 
 
 

50% 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo 

seus efeitos a 10 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

em 24 de outubro de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 483/2022 
DATA: 28/10/2022 

 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando os dispostos na Lei 
Municipal n.º 2210/2022, de 30 de maio de 2022;  

 
Resolve:                                                                                             
 
Art. 1º. Alterar a responsabilidade e percentual da gratificação de 

função da servidora pública municipal, abaixo relacionada, conforme disposto na Lei Municipal n.º 2210/2022, de 
30 de maio de 2022: 

 
Servidor Cargo Hierarquia do 

nível 
Responsabilidade atribuída Percentual da 

Gratificação de 
Função 

Luciana Yumi 
Inoue 

Auxiliar 
Administrativo 

Coordenador III Responsável pelo 
coordenação do Programa 
Mais Médicos e Médicos 
pelo Brasil, equipe médica 
das Unidades e 
coordenação das atividades 
de Atenção a Saúde, apoio a 
Atenção Primária e equipes 
de ESF e Gerência das filas e 
autorização de cirurgias 
eletivas do município. 

40% 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo 

seus efeitos a 11 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 

28 de outubro de 2022. 
 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 098/2022 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº  002/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 05 de 

dezembro do ano de 2022, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº,  em 

Marquinho, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA PÚBLICA para a contratação de empresa visando a 

CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

SOBRE IMÓVEL URBANO, SENDO UM TERRENO DE 1.010,45M² PARA A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA 

COMO FORMA DE ATRAÇÃO DE NOVOS EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS sob tipo melhor técnica. 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 03 de novembro de 2022, em horário comercial. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 

no endereço ou e-mail marquinho.licitacao@gmail.com - Telefone (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/PR, em 31 de Outubro de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 088/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 26 de outubro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 24/10/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: PR COMERCIO ELETRONICO LTDA   CNPJ Nº 24.832.819/0001-83 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

APARELHO DE TELEVISOR LED 
COM NO MINIMO 32 POLEGADAS 
HD COM CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO, CONECTIVIDADE 
PARA USB, HDMI, AUDIO E VIDEO, 
VIDEO COMPONENTE, AUDIO PC, 
RF PARA CABO TV E RF PARA TV 
ABERTA. 

UN 3,00 
HQ/ 

324Q 
LED 

1.272,33 3.816,99 

025 

DATASHOW COMPLETO COM 
DISPOSITIVO PARA PROJEÇÃO 
POR MÓDULO ÓPTICO DE ALTO 
DESEMPENHO, PROCESSAMENTO 
COM EXCELENTE DESEMPENHO 
PARA APLICAÇÕES DE PROJEÇÃO, 
SLIDES, FILMES, NAVEGAÇÃO NA 
INTERNET, ARQUIVOS DE VÍDEO E 
ÁUDIO E APLICAÇÕES DE SALA DE 
AULA, SISTEMA OPERACIONAL 
GNU/LINUX EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL PROJETOR COM SISTEMA 
DE PROJEÇÃO DE DLP/LCD 
RESOLUÇÃO NATIVA: 
XGA(1024X768) RESOLUÇÃO 
SUPORTADA: SVGA (800 X 600) ATÉ 
UXGA(1600 X 1200) OU SUPERIOR 
BRILHO DE 3000 ANSI LUMENS OU 
SUPERIOR CONTRASTE DE 4000:1 
OU SUPERIOR QUANTIDADE DE 
CORES DE ATÉ 1.07 BILHÕES 
LENTES DE F=2.6- 2.78, F=10.2 - 
12.24 MM OU SUPERIOR FORMATO 
DE TELA - 4:3 NATIVO, 16:9 
SELECIONÁVEL TAMANHO DA 
IMAGEM DE DE 27” ATÉ 300” OU 
SUPERIOR ZOOM MANUAL DE 1,1:1 
OU SUPERIOR LÂMPADA DE 190W, 
4500/6000 HORAS 
(NORMAL/ECONÔMICO) OU 
SUPERIOR HDTV COMPATÍVEL A 
480I, 480P, 576I, 576P, 720P, 1080I, 
1080P COMPATIBILIDADE DE 
VÍDEO COM NTSC, PAL, SECAM, 
ENTRADA USB: TIPO A X 1 (USB 
LEITURA) MINI-B X1 (USB DISPLAY) 
A/V: HDMI X 1 VÍDEO POR X 1 
COMPONENTES: D-SUB 15 PIN X 1 
(COMPARTILHADO COM A 

UN 4,00 TOMATE/ 
MPR-2007 2.650,00 10.600,00 

 
 

 

ENTRADA ANALÓGICO RGB) S-
VÍDEO: MINI DIN 4 PIN X 1 VÍDEO 
COMPOSTO: RCA X 1 TERMINAIS 
DE SAÍDA PC: D-SUB 15 PIN X 1 
ACESSÓRIOS INCLUÍDOS: MALETA, 
MANUAL EM CD / CONTROLE 
REMOTO COM BATERIAS / CABO 
VGA / CABO DE FORÇA . 
VOLTAGEM: BIVOLT (110 – 220V). 

028 

FOGÃO A GAS COM NO MINIMO 4 
BOCAS ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO VIDRO INTERNO 
VEDADO, DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA PARA FORNO, 
EFICIENCIA DE ENERGIA CLASSE 
A, AUTOLIMPANTE, LUZ PARA 
FORNO, GRADES DUPLAS. 

UN 8,00 ATLAS/ 
MONACO 683,00 5.464,00 

032 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A 
LASER FUNÇÃO CÓPIA/SCANNER 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO 
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO - CONECTIVIDADE 
REDE ETHERNET E USB - 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 
IMPRESSÃO 20 PPM - RESOLUÇÃO 
MÁXIMA DE IMPRESSÃO 2400X600 
DPI - MEMÓRIA 128 MB - 
CAPACIDADE LINUX, MAC OS X, 
WINDOWS 7, WINDOWS VISTA E 
WINDOWS XP, COM GARANTIA AIS 
MINIMA DE 12 MESES 

UN 5,00 
ELGIN 

PANTUM/ 
M6550 NW 

2.450,00 12.250,00 

034 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, 
LASER, IMPRESSORA, COPIADORA 
E SCANNER, DIGITALIZAÇÃO 
RÁPIDA EM DUPLEX (FRENTE E 
VERSO), RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA 
(DPI) ATÉ 19200 X 19200 DPI, 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 
ÓPTICA (DPI) 1200 X 1200 DPI, 
DISPLAY TOUCHSCREEN 
COLORIDO DE NO MÍNIMO 5 POL., 
REDE WIRELESS INTEGRADA, 
CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO), 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER ELETROFOTOGRÁFICO, 
MEMÓRIA PADRÃO DE NO MINIMO 
1 GB, VELOCIDADE MÁX. DE 
IMPRESSÃO EM PRETO (PPM) 52/50 
PPM (CARTA/A4), CAPACIDADE DA 
BANDEJA DE PAPEL DE NO MÍNIMO 
500 FOLHAS, CAPACIDADE MÁXIMA 
DA BANDEJA MULTIUSO (CÓPIA E 
DIGITALIZAÇÃO) DE NO MÍNIMO 80 
FOLHAS, VOLUME MÁXIMO DE 
CICLO MENSAL COM MÍNIMO DE 
120.000 PÁGINAS (RECOMENDADO 
10.000 PÁGINAS), VELOCIDADE DA 
CPU (PROCESSADOR): 800 MHZ, 
CARTUCHO DE TONER DE ULTRA-
RENDIMENTO DE 20.000 PÁGINAS 

UN 3,00 HP/ 
4103 FDW 5.120,00 15.360,00 

 
 

 

INCLUSO, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO AC 120V 50/60HZ 

053 PAPEL TOALHA, PACOTE COM 1000 
FOLHAS UN 5,00 ACACIA 850,00 4.250,00 

058 

ROTEADOR COM 04 ANTENAS 
EXTERNAS, CONEXÕES 
SIMULTÂNEAS DE 2.4GHZ 300MB E 
5GHZ 867MBPS PARA UM TOTAL 
DE 1.2GBPS DE LARGURA DE 
BANDA DISPONÍVEL, DUAL BAND. 

UN 5,00 MERCUSYS/ 
MW325R 160,00 800,00 

TOTAL DOS ITENS 52.084,00 
 
FORNECEDOR: BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA    CNPJ Nº 
25.027.024/0001-65 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 

APARELHO DE TELEVISOR LED COM 
NO MINIMO 40 POLEGADAS FULL HD 
COM CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO, CONECTIVIDADE PARA 
USB, HDMI, AUDIO E VIDEO, VIDEO 
COMPONENTE, AUDIO PC, RF PARA 
CABO TV E RF PARA TV ABERTA. 

UN 3,00 AOC/ 
43S5195 1.940,00 5.820,00 

050 

NOBREAK BIVOLT ESTABILIZADOR 
INT. COM NO MIN 4 ESTAGIOS DE 
REGULAÇÃO RECARGA 
AUTOMATICA DE BATERIAS EM 4 
ESTAGIOS, MESMO COM O 
NOBREAK DESLIGADO, LED 
COLORIDO NO PAINEL FRONTAL 
INDICANDO AS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO DO NOBREAK - 
MODO REDE, MODO 
INVERSOR/BATERIA, FINAL DE 
AUTONOMIA, SUBTENSÃO, 
SOBRETENSÃO, ENTRE OUTRAS 
INFORMAÇÕES, ALARME 
AUDIOVISUAL SINALIZANDO 
EVENTOS COMO QUEDA DE REDE, 
SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, FIM 
DO TEMPO DE AUTONOMIA E FINAL 
DE VIDA ÚTIL DA BATERIA, ENTRE 
OUTRAS INFORMAÇÕES, BOTÃO 
LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO COM 
FUNÇÃO MUTE EVITANDO O 
ACIONAMENTO OU 
DESACIONAMENTO ACIDENTAL, 
ALÉM DE FUSÍVEL EXTERNO COM 
UNIDADE RESERVA, 
AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: 
INFORMA QUANDO A BATERIA 
PRECISA SER SUBSTITUÍDA. 

UN 10,00 

RAGTECH/ 
SAVE 
HOME 
600VA 
TRIV 

510,00 5.100,00 

TOTAL DOS ITENS 10.920,00 
 
FORNECEDOR: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

003 
APARELHO TELEFONICO 
IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS NÚMERO DE 

UN 1,00 INTELBRAS/ 
TS2510 185,00 185,00 

 
 

 

LIGAÇÕES REGISTRADAS: 15 
CHAMADAS ATENDIDAS, 20 
NÃO ATENDIDAS E 15 
ORIGINADAS DISPLAY 
LUMINOSO - AGENDA 
TELEFÔNICA - NÚMERO DE 
CONTATOS: 70 CONTATOS - 
FREQUÊNCIA: 1.91 A 1.92 GHZ 
- COR: PRETO - VOLTAGEM: 
BIVOLT DIMENSÕES (A X L X 
P): BASE 16 X 10.5 X 10 CM - 
BASE CARREGADORA: 15.5 X 
8.5 X 9.8 CM - PESO 
APROXIMADO: BASE 0.305 KG 
- BASE CARREGADORA: 0.249 
KG. 

011 

ARQUIVO EM AÇO COM 
CHAVE, DIMENSÕES: ALTURA 
1,33M, LARGURA 0,46M 
PROFUNDIDADE 0,49M. 
CHAPA 26, CAPACIDADE POR 
GAVETA DE 10KG. 

UN 1,00 LUNASA/ 
LINHA AÇO 875,00 875,00 

012 CABO FIO PP FLEXÍVEL 
EXTENSÃO 2X2,5MM M 50,00 MEGATRON/ 

PP 12,00 600,00 

018 
CAIXA DE CABO DE REDE 
CAT 5E COM NO MÍNIMO 
300MTS 

UN 3,00 ELGIN/ 
CAT5E 295,00 885,00 

020 

CÂMERA FOTOGRÁFICA TIPO 
DSLR COM RECURSOS E 
FUNÇÕES DE AUTO 
ORIENTAÇÃO, TIMER 
(TEMPORIZADOR), 
SINCRONIZAÇÃO LENTA, 
HISTOGRAMA, MODO SLIDE 
SHOW, LENTE 
INTERCAMBIÁVEL, 
RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 
24,2 MP. 

UN 5,00 NIKON/ 
D3400 4.645,00 23.225,00 

023 
CONECTOR RJ45 PARA CABO 
DE REDE, PCT. COM NO 
MÍNIMO 100PCS 

PCT 2,00 SECCON/ 
RJ45 80,00 160,00 

030 

IMPRESSORA 
MULTIFUINCIONAL. 
DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO E 
SUPORTE DE IMPRESSÃO 
DIRTE EM SUB: IMPRESSÃO 
VIA USB FORNTAL 
WIFI:DIRECT, SEM FIO, WIFI 
802.11 B/G/N INCORPORADO 
PORTAS 1 HI-SPEED. USB 2.0, 
1 HI-SPEED USB 2.0 (HOST): 1 
ETHERNET 10/100 BASE-TX 1 
LINHA TELEFONICO. 1 LINHA 
DE SAIDA. 

UN 5,00 HP 1.610,00 8.050,00 

031 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A LASER 
COLORIDA VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO EM PRETO: ATÉ 
20 PPM EM CORES: ATÉ 20 

U 5,00 HP 5.165,00 25.825,00 

 
 

 

DE 4 CANAIS COM 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM 
E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONTROLE 
REMOTO E MOUSE, 1 HD 
INSTALADO E 
PRÉCONFIGURADO NO DVR, 
6 CÂMERAS 
INFRAVERMELHO COM 
VISÃO NOTURNA, INSTALADO 
E EM PLENO 
FUNCIONAMENTO EM 
LOCAIS PRÉ 
ESTABELECIDOS PELO E 
REQUISITANTE 

049 MOUSE SEM FIO COM 
RECEPTOR USB, 1000DPI UN 20,00 C3TECH 30,00 600,00 

054 

RACK 12UX600MM PARA 
PAREDE NA COR PRETA, 19" 
POLEGADAS, PORTA 
FRONTAL COM VIDRO 
TEMPERADO E FECHADURA 
COM ÂNGULO DE ABERTURA 
180º, PORTA TRASEIRA EM 
AÇO COM FECHADURA, 
PAINÉIS LATERAIS 
REMOVÍVEIS ATRAVÉS DE 
UM FECHO RÁPIDO, 
ENTRADA DE CABO NA BASE 
INFERIOR E SUPERIOR DO 
RACK, TERMINAIS DE 
ATERRAMENTO NO CORPO 
DO RACK , TETO PREPARADO 
PARA INSTALAÇÃO DE KIT DE 
VENTILADORES, ALETAS DE 
VENTILAÇÃO NAS LATERAL E 
FRONTAL, PINTURA EM 
EPÓXI PRETA, SISTEMAS DE 
FIXAÇÃO À PAREDE COM 
GABARITO, FACILITANDO A 
MONTAGEM DO CONJUNTO, 
MATERIAL EM AÇO DE 
ESPESSURA 1,20MM COM A 
ESPESSURA DE PORTAS E 
LATERAIS DE 1,00MM MEDIDA 
EXTERNA DO RACK 
MONTADO (EMBALADO) 
ALTURA DE 660MM LARGURA 
DE 620MM PROFUNDIDADE 
DE 620MM. 

UN 2,00 
MAX 

ELETRON/ 
12U 

1.115,00 2.230,00 

056 

RELÓGIO DE PONTO DIGITAL 
ELETRÔNICO QUE ATENDA 
AS NORMAS DA PORTARIA 
1510/09 MTE. 

UN 6,00 HENRY 2.850,00 17.100,00 

061 TECLADO SEM FIO, 
RECEPTOR USB, ANT2 UN 25,00 INTELBRAS 104,00 2.600,00 

062 

TELA RETRÁTIL COM TRIPÉ 
200 X 200CM, ENROLAMENTO 
AUTOMÁTICO POR SISTEMA 
DE MOLA COM PARADA 
MULTIPONTO, PINTURA COM 

UN 3,00 TES TELAS 1.255,00 3.765,00 

 
 

 

TINTA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA NA COR PRETA 
(PADRÃO) TRIPÉ 
TELESCÓPICO COM AJUSTE 
DE ALTURA POR GATILHO DE 
ACIONAMENTO SUAVE. 
(ALTURA DE ATÉ 2,80MTS), 
ESTRUTURA SÓLIDA E MUITO 
LEVE, 100% EM ALUMÍNIO, 
EVITANDO CORROSÃO, 
OXIDAÇÃO E DESGASTE POR 
AÇÃO DO TEMPO. 

063 

TERMINAL IP COMPLETO 
DISPLAY GRÁFICO, 
COMPATIBILIDADE COM 
HEADSET E ALIMENTAÇÃO 
POE (ATRAVÉS DO CABO DE 
REDE), COM CAPACIDADE 
PARA ATÉ TRÊS CONTAS, 
ALTA QUALIDADE DE VOZ (HD 
VOICE) 

UN 2,00 INTELBRAS 635,00 1.270,00 

064 

VENTILADOR DE PAREDE DE 
65CM GRADES DE 
PROTEÇÃO CROMADAS OU 
COM PINTURA EPÓXI NA COR 
PRETO E BRANCO, 
POTÊNCIA: 1/4CV - 200 W 
DIÂMETRO DA HÉLICE: 
530MM RPM: 1300 MÁXIMA 
TENSÃO: 127V/220V E BIVOLT 
VELOCIDADE REGULÁVEL 
EQUIPADO COM PROTETOR 
TÉRMICO. 

UN 30,00 VENTISOL/ 
65CM 390,00 11.700,00 

TOTAL DOS ITENS 128.211,00 
 
FORNECEDOR: CLIMAR ELETRO REFRIGERACAO EIRELI CNPJ Nº 17.848.143/0001-50 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

004 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 
12.000 BTU/H QUENTE/FRIO 220V, 
MONOFÁSICO, COM C/CONTROLE 
REMOTO. 

UN 3,00 
AGRATTO/ 

ECST9QFR4-
02 

2.210,00 6.630,00 

007 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 
9.000 BTU/H QUENTE/FRIO 220V, 
MONOFÁSICO, COM C/CONTROLE 
REMOTO. 

UN 5,00 
AGRATTO/ 

ECST9QFR4-
02 

1.975,00 9.875,00 

TOTAL DOS ITENS 16.505,00 
 
FORNECEDOR: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI CNPJ Nº 36.521.392/0001-81 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

005 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 
24.000 BTU/H QUENTE/FRIO 220V, 
MONOFÁSICO, COM C/CONTROLE 
REMOTO. 

UN 3,00 
KOMECO/ 
KAC/TAC-
24CHSA1 

4.145,00 12.435,00 

TOTAL DOS ITENS 12.435,00 
 
FORNECEDOR: ARGOS LTDA CNPJ Nº 42.262.411/0001-03 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

 

PPM RESOLUÇÃO DE 
IMPRESSÃOPRETO: ATÉ 600 
X 600 DPI CORES: ATÉ 600 X 
600 DPI CONECTIVIDADE HI-
SPEED USB 2.0, REDE FAST 
ETHERNET 10/100BASE-TX, 
WIFI, MEMÓRIA PADRÃO 128 
M/384 MB, SISTEMA 
OPERACIONAIS 
COMPATÍVEIS MICROSOFT 
WINDOWS 7 32 BITS E 64 
BITS, WINDOWS VISTA 32 
BITS E 64 BITS, WINDOWS XP 
32-BIT (SP2 OU SUPERIOR) 
CONSUMO DE ENERGIA DE 7: 
425 WATTS (ATIVO), 15,2 
WATTS (PRONTA), 4,0 CD-
ROMS, CABO DE DE 110V 
DRIVERS DE SOFTWARE E 
DOCUMENTAÇÃO), 0,5 
WATTS (DESLIGADA) 
VOLTAGEM 

033 

IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER, 
IMPRESSORA, COPIADORA E 
SCANNER IMPRESSÃO DE NO 
MÍNIMO 35 PÁGINAS POR 
MINUTO, COPIA NO MÍNIMO 
35, PÁGINAS POR MINUTO, 
DUPLEX AUTOMÁTICO 
FRENTE E VERSO, MEMORIA 
DE NO MINIMO 512MB, 
CONEXÃO EM REDE, 
CAPACIDADE DE 
ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 
230 FOLHAS, CICLO MENSAL 
DE NO MÍNIMO 40.000 
PÁGINAS, ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS PARA 
SCANER DE NO MÍNIMO 45 
PÁGINAS, ACOMPANHADA DE 
TONER INICIAL ORIGINAL, 
IMPRESSÃO, CÓPIA E 
ESCANER COM ALTA 
VELOCIDADE E QUALIDADE 
PROFISSIONAL, IDEAL PARA 
ESCRITÓRIOS COM GRANDE 
VOLUME DE DOCUMENTOS, 
COM NO MÍNIMO 2 (DOIS) 
ANOS DE GARANTIA, 
ACOMPANHADA DE NO 
MINIMO DOIS CARTUCHOS 
ORIGINAIS. 

UN 5,00 HP 4.455,00 22.275,00 

036 

KIT COMPLETO DE CÂMERAS 
DE SEGURANÇA IDEAL PARA 
EMPRESAS EM GERAL ONDE 
SE DESEJA IMAGENS DE 
ALTA QUALIDADE 1 DVR 
STAND ALONE GRAVADOR 
DE ÁUDIO E VÍDEO DIGITAL 

KIT 2,00 INTELBRAS 3.433,00 6.866,00 

 
 

 

006 

AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 
36.000 BTU/H QUENTE/FRIO 220V, 
MONOFÁSICO, COM C/CONTROLE 
REMOTO. 

UN 2,00 ELGIN/ 
PT ECO36QF 9.108,00 18.216,00 

039 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO: 
MODELO 127V POTÊNCIA 1800 
WATTS, PRESSÃO MÁXIMA: 1900PSI, 
DE TRABALHO: 1500PSI. PISTOLA 
ALTA PRESSÃO COM TRAVA, 
PONTEIRA TURBO, PONTEIRA PARA 
REGULAR O JATO DE SAÍDA DE 
ÁGUA, MANGUEIRA ALTA PRESSÃO, 
FILTRO PARA SUCÇÃO DE ÁGUA, 
DISPOSITIVO INTERNO PARA 
APLICAR SABÃO, ENGATE RÁPIDO 
PESO 9,20KG, DIMENSÕES (LXAXP) 
32 X 50,50 X 35 CM 

UN 2,00 LAVOR 945,00 1.890,00 

TOTAL DOS ITENS 20.106,00 
 
FORNECEDOR: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA CNPJ Nº 20.252.467/0001-36 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

008 

ARMARIO AÇO CHAPA MINIMO 26 
COM 4 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS 1,30 M GAVETAS 
DESLIZANTES COM TRAVA PARA 
EVITAR A QUEDA DA GAVETA, COM 
INCLUINDO NO MINIMO 2 CHAVES, 
ALTURA MINIMA DE 1,30 METROS, 
LARGURA MINIMA DE 45 
CENTIMETROS E PROFUNDIDADE 
MINIMA DE 50 CENTIMETROS. 

UN 11,00 BIG METAL/ 
1314 849,99 9.349,89 

009 

ARMARIO AÇO COM 02 PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E FECHADURA COM 
CHAVE 1,40 MT ALTURA MINIMA DE 
1,40 METROS E MÁXIMA DE 1,65 
METROS, LARGURA MINIMA DE 70 
CENTIMETROS E MÁXIMA DE 90 
CENTIMETROS, PROFUNDIDADE 
MINIMA DE 30 CAPACIDADE MINIMA 
PARA 40 KG CADA UMA., COM TRÊS 
PRATELEIRAS COM 

UN 10,00 BIG METAL/ 
1416 749,99 7.499,90 

010 

ARMARIO AÇO COM 02 PORTAS COM 
DOBRADIÇAS E FECHADURA COM 
CHAVE 1,90 MT ALTURA MINIMA DE 
1,90 METROS, LARGURA MINIMA DE 
75 CENTIMETROS E PROFUNDIDADE 
MINIMA DE 35 CENTIMETROS, COM 
CINCO PRATELEIRAS COM 
CAPACIDADE MINIMA PARA 40 KG 
CADA UMA. 

UN 10,00 BIG METAL/ 
1411 800,00 8.000,00 

026 

ESTANTE DESMONTÁVEL EM AÇO, 
06 PARTELEIRAS COM RELUGAGENS 
DE ALTURA, REFORÇOS ÔMEGA 
MEDINDO 15 X 30 X 905MM, ALTURA 
198 CM, LARGURA 92CM E 
PROFUNDIDADE DE 30CM 
CAPACIDADE DAS BANDEJAS 30KG. 
PINTURA EM EPOXI. NA COR: 
BRANCA, PRETA, AMARELA, AZUL, 

UN 8,00 BIG METAL/ 
2620P 360,00 2.880,00 

 
 

 

ROSA, LARANJA, VERMELHA OU 
VERDE. 

TOTAL DOS ITENS 27.729,79 
 
FORNECEDOR: PAPERLEX COMERCIAL LTDA CNPJ Nº 07.299.558/0001-69 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

013 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO (AXLXP) 62 
X 65,5 X 82 CM, MONTADA, BASE 
INJETADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA. RODÍZIO COM 
50MM DE DIÂMETRO PARA TODOS OS 
TUPOS DE PISO, ENCOSTO E 
ASSENTO REVESTIDOS EM 
POLIÉSTER CREPE NA COR PRETA, 
ASSENTO ESTODAO E ANATÕMICO 
ESPUMA COM DENSIDADE 
CONTROLADA ( 45 A 55 KGF/M³) 

U 5,00 
PAPIROS 

MOVEIS P20 
GIR 

390,00 1.950,00 

014 

CADEIRA ESCRITORIO 62 X 65,5 X 82 
CM, MONTADA, BASE INJETADA EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA. RODÍZIO 
COM 50MM DE DIÂMETRO PARA 
TODOS OS TIPOS DE PISO. ENCOSTO 
E ASSENTO REVESTIDOS EM 
POLIÉSTER CREPE NA COR PRETA. 
ASSENTO ESTOFADO E ANATOMICO 
ESPUMA COM DENSIDADE 
CONTROLADA945 A 55 KGF/M3) 

UN 5,00 
PAPIROS 

MOVEIS P20 
GIR 

400,00 2.000,00 

015 

CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA 
ALMOFADADO, DESIGN 
ERGONÔMICO PARA HORAS DE USO, 
ALTURA DO ASSENTO AJUSTÁVEL 46 
A 56 CM ALTURA DA CADEIRA 115 A 
125 CM LARGURA DO ASSENTO MIN. 
53 CM, ALTURA DO ENCOSTO MIN. 76 
CM. 

UN 3,00 PAPIROS 
MOVEIS P40 660,00 1.980,00 

016 

CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA EM 
COURO SINTÉTICO COM MECANISMO 
DE INCLINAÇÃO E LEVANTAMENTO A 
GAS, BASE COM NO MINIMO 35 CM E 
PESO MINIMO SUPORTADO DE 
100KG, RODAS EM NYLON. 

UN 5,00 
PAPIROS 

MOVEIS P20 
BK CE 

500,00 2.500,00 

TOTAL DOS ITENS 8.430,00 
 
FORNECEDOR: OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA CNPJ Nº 08.925.642/0001-03 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

017 

CADEIRA FIXA REFORÇADA 
CONFECCIONADA EM NYLON E BASE 
DE FERRO COM ASSENTO E 
ENCOSTO PREENCHIDO COM 
ESPUMA LAMINADA E 
REVESTIMENTO EM CORANO 

UN 5,00 OFFICER 
MOVEIS 120,00 600,00 

041 

MESA PARA 
ESCRITÓRIO/ESCRIVANINHA COM 4 
GAVETAS CORREDIÇAS METÁLICAS, 
FECHADURA E CHAVES EM PELO 
MENOS DUAS DIMENSÕES: MINIMO 
1,20 METROS DE LARGURA, 70 
CENTIMETROS DE ALTURA E 45 

UN 10,00 OFFICER 
MOVEIS 520,00 5.200,00 
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CENTIMETROS PROFUNDIDADE 
MONTADA. 

042 
MESAS ESCRITORIO MOELO RETA, 
METERIAL MDP, 3 GAVETAS, (AXLXP) 
74 X 60 X 1.2 CM 

UN 5,00 OFFICER 
MOVEIS 420,00 2.100,00 

TOTAL DOS ITENS 7.900,00 
 
FORNECEDOR: COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI CNPJ Nº 32.850.995/0001-76 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

019 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: -02 CANAIS - ENTRADAS: - 
01 PARA PLUG P10 MICROFONE - 01 
PARA PLUG P10 GUITARRA / VIOLÃO 
(LOW/ HIGH) - 01 PARA PLUG P10 
ÓRGÃO / TECLADO - 01 PARA PLUG 
AUXILIAR RCA (TAPE/CD) -
EQUALIZAÇÃO - GRAVES, MÉDIOS E 
AGUDOS -SISTEMA ELETRO 
ACÚSTICO: - 01 ALTO FALANTE DE 8" 
POLEGADAS - 01 TWEETER PIEZO 
ELÉTRICO - POTÊNCIA 50W RMS OU 
SUPERIOR - ALIMENTAÇÃO – BIVOLT 
110/220V. 

UN 5,00 TRC/ 
5507 440,00 2.200,00 

037 

KIT MICROFONE SEM FIO 30M, DUPLO 
WIRELESS VHF, KARAOKE. - UHF 
229,7 MHZ A 254,6 MHZ - FREQUÊNCIA 
ESTÁVEL: +-300 PPMFREQUÊNCIA DE 
RESPOSTA: 75- 12KHZ - RANGE 
DINÂMICO: 80DB - TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 0° - 45° C - 70DB - 
SENSIBILIDADE: 30DB/UV - SAÍDA DE 
AUDIO: 25MV – ALIMENTAÇÃO 
110/220V - FM POTÊNCIA DE 
TRANSMISSÃO: 8,5 MW - PESO DO 
MICROFONE: 130G 

KIT 1,00 VOKAL/ 
VWS20PLUS 675,00 675,00 

057 

RETRO PROJETOR: 01 HDMI, 02 VGA 
(D-SUB 15PIN) 01 RCA (VIDEO 
AMARELO) 02 RCA (AUDIO BRANCO E 
VERMELHO), 02 AUDIO STEREO MINI 
01 USB TYPE A (MEMÓRIA USB, 
WIRELESS LAN, CAMÊRMA, 
DOWNLOAD) +- 01 USB TYPE B ( 
DISPLAY USB, MOUSE, CONTROLE , 
DOWNLOAD) 01 R2C 01 RJ45 

UN 1,00 MULTILASER/ 
PJ003 2.465,00 2.465,00 

TOTAL DOS ITENS 5.340,00 
 
FORNECEDOR: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME CNPJ Nº 06.349.494/0001-09 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

021 CANALETA COM 01 POL. M 60,00 MECTRONIC/ 
PVC 15,00 900,00 

022 CANALETA COM 02 POL. M 80,00 MECTRONIC/ 
PVC 32,00 2.560,00 

024 CONEXÃO TIPO TE PARA 
TOMADAS UN 10,00 

MECTRONIC/ 
NOVO 

PADRÃO 
18,00 180,00 

038 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO UN 10,00 ELETROPLAS/ 

EL400 4.100,00 41.000,00 

 
 

 

COM COMPRIMENTO DE 10 
METROS, PESO DE 36KG, 
POTÊNCIA DE 3.3KW, PRESSÃO DE 
TRABALHO 135BAR, PRESSÃO 
MÁXIMA 150BAR, TENSÃO DE 
REDE 220V E VAZÃO MÁXIMA DE 
ÁGUA 610L/H GATILHO COM TRAVA 
DE SEGURANÇA LANÇA BICO 
LEQUE E CONCENTRADO PISTOLA 
COM VÁLVULA DE LATÃO SISTEMA 
STOP TOTAL: PISTÕES DE AÇO 
INOX ENGATE RÁPIDO: 
APLICADOR DE DETERGENTE 
RODAS PARA TRANSPORTE 

TOTAL DOS ITENS 44.640,00 
 
FORNECEDOR: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ Nº 
73.334.476/0001-32 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

027 

ESTANTE VITRINE, FRENTE EM VIDRO. 
PARA EXPOSIÇÃO DE TITULOS, 
TROFÉUS, MEDALHAS ENTRE 
OUTROS OBJETOS DE DIVERSOS 
TAMANHOS, PRATELEIRAS 
REMOVIVEIS A FIM DE 
PROPORCIONAR EXPOSIÇÃO DE 
OBJETOS DE DIFERENTES 
TAMANHOS, ALTURA MINIMA DE 1,70 
METROS E MÁXIMA DE 2 METROS, 
LARGURA MINIMA DE 65 
CENTIMETROS E MÁXIMA DE 90 
CENTIMETROS, PROFUNDIDADE 
MINIMA DE 30 CENTIMETROS E 
MÁXIMA DE 50 CENTIMETROS, DUAS 
PORTAS COM PUXADORES E 
FECHADURA COM CHAVE, MONTADA. 

UN 2,00 RENASCER/ 
RN01004 2.561,00 5.122,00 

TOTAL DOS ITENS 5.122,00 
 
FORNECEDOR: E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA CNPJ Nº 47.756.514/0001-35 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

029 
GELADEIRA 110V, 2 PORTAS 260L. COM 
PRATELEIRAS REMOVIVEIS E 
SEPARADORES DE PLASTICO. 

UN 2,00 CONSUL/ 
CRD37 2.760,00 5.520,00 

TOTAL DOS ITENS 5.520,00 
 
FORNECEDOR: EDNA TODAO GONCALVES 03854793952 CNPJ Nº 46.961.564/0001-91 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

035 

KIT CAIXA DE SOM, ATIVA 15 
POLEGADAS 500W + TRIPÉ, PLAYER 
DIGITAL COM ENTRADA PARA USB E 
SD CARD, BLUETOOTF, ENTRADA 
PARA MICROFONE E INSTRUMENTO 
MUSICAL, COM POSSIBILIDADE DE 
LIGAR UM MICROFONE E UM 
INSTRUMENTO E UM MICROFONE 
COM CONTROLES DE VOLUMES 
SEPARADOS, E FUNÇÃO 

KIT 1,00 KSR+TRIPÉ/ 
K815 2.500,00 2.500,00 

 
 

 

MICROFONE PRIORITY (TALK 
OVER), ENTRADA DE LINHA XLR. KIT 
CONTENDO:- CAIXA DE SOM 15. 
300Z, BOBINA 1.5. - DRIVER 25MM, 
TITANIO. - RESPOSTA DE 
REQUÊNCIA 60HZ 20KHZ - 
IMPEDANCIA 4 - AMPLIFICADOR 
CLASS-D - ENTRADA DE 
MICROFONE P10 - ENTRADA LINHA 
P2 E XLR - ENTRADA DE GUITARRA 
P10 - EQUALIZADOR DE DUAS 
BANDAS TREBLE, BASS - POTÊNCIA 
RMS 500W - POTÊNCIA PICO 800W - 
POTÊNCIA PMPO 2000W - MP3 ICD, 
CONTROLE REMOTO, BLUETOOTH, 
USB/SD - TENSÃO 110-220V 50/60HZ 
- MEDIDA: 68X42X37 CM 

045 

MICROFONE SEM FIO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: - FREQUÊNCIA UHF DE 
LONGO ALCANCE - 01 (UM) 
RECEPTOR, ALIMENTAÇÃO BI-VOLT 
(100/220 VAC) - 01 (UM) 
MICROFONES DE MÃO COM 
TRANSMISSOR, ALIMENTADO POR 
PILHAS AA - MANUAL DE 
INSTRUÇÕES - CASE PARA 
TRANSPORTE - HOMOLOGADO 
PELA ANATEL. 

UN 10,00 LELONG/ 
LE 906 450,00 4.500,00 

059 SWITCH24 PORTAS, 
CONFECCIONADO EM AÇO UN 3,00 TPLINK/ 

SF1024 550,00 1.650,00 

TOTAL DOS ITENS 8.650,00 
 
FORNECEDOR: C P SUZUKI - ME CNPJ Nº 22.129.469/0001-68 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

040 

LAVADORA DE ROUPAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 15 KG, LAVA, ENXÁGUA E 
CENTRÍFUGA, COM CESTO EM INOX, 
COM FUNÇÕES DE REUTILIZAÇÃO DE 
ÁGUA, FUNÇÃO LAVA EDREDOM, COM 
NO MÍNIMO 05 ETAPAS DE LAVAGEM, 
COM FUNÇÃO AVANÇA ETAPAS, QUE 
PERMITE AVANÇAR PARA OUTRAS 
ETAPAS DA LAVAGEM, COR BRANCA, 
COM FUNÇÃO LIMPEZA DE FILTRO. 

UN 2,00 COLORMAQ 2.976,33 5.952,66 

TOTAL DOS ITENS 5.952,66 
 
FORNECEDOR: VIPH IT COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ Nº 33.419.290/0001-61 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

043 

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR INTEL CORE I3, 10º 
GERAÇÃO. COM NO MINIMO 500 GB 
HD E 4GB RAM, MONITOR LED MINIMO 
19" COM CONEXÃO HDMI, TECLADO 
PADRÃO COM CONEXÃO USB, 
MOUSE ÓPTICO TAMANHO MÉDIO 

UN 5,00 VIPH IT/ 
GOV-I-G10 1.990,00 9.950,00 

 
 

 

COM CONEXÃO USB, GRAVADOR E 
LEITOR DE CD E DVD, CABO HDMI. 

044 

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR INTEL CORE I5, 10º 
GERAÇÃO, COM NO MINIMO 1 TB HD 
E 8GB RAM, MONITOR LED MINIMO 19" 
COM CONEXÃO HDMI, TECLADO 
PADRÃO COM CONEXÃO USB, 
MOUSE ÓPTICO TAMANHO MÉDIO 
COM CONEXÃO USB, GRAVADOR E 
LEITOR DE CD E DVD, CABO HDMI. 

UN 7,00 VIPH IT/ 
GOV-I-G10 2.630,00 18.410,00 

051 

NOTEBOOK COM NO MINIMO 4 GB 
RAM, 500 GB HD TELA DE LED NO 
MINIMO 15 POLEGADAS, 
PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AO INTEL CORE I3 10º 
GERAÇÃO, BATERIA COM NO MINIMO 
3.200 mAh, COM LEITOR DE CARTÃO 
SD, CONEXÕES HDMI E USB, LEITOR 
E GRAVADOR DE CD E DVD 

UN 15,00 
LENOVO/ 

IDEAPAD 3 
I3 

2.600,00 39.000,00 

TOTAL DOS ITENS 67.360,00 
 
FORNECEDOR: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ Nº 42.580.139/0001-00 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

046 

MONITOR LED RESOLUÇÃO MINIMA 
DE 1366X788, COM NO MINIMO 17 
POLEGADAS COM CONECTIVIDADE 
HDMI, COM BASE AJUSTÁVEL. 

UN 5,00 VX PRO/ 
17” 440,00 2.200,00 

047 

MONITOR LED RESOLUÇÃO MINIMA 
DE 1920X1080, COM NO MINIMO 21 
POLEGADAS COM CONECTIVIDADE 
HDMI, COM BASE AJUSTÁVEL. 

UN 5,00 HAYON/ 
21,5 MO6003 700,00 3.500,00 

048 

MONITOR LED RESOLUÇÃO MINIMA 
DE 1920X1080, COM NO MINIMO 24 
POLEGADAS COM CONECTIVIDADE 
HDMI, COM BASE AJUSTÁVEL, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

UN 5,00 CONCORDIA/ 
H23F 820,00 4.100,00 

TOTAL DOS ITENS 9.800,00 
 
FORNECEDOR: JOAO MARCELO GONCALVES 89900901991 CNPJ Nº 37.338.161/0001-08 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

052 

NOTEBOOK COM NO MINIMO 8 GB 
RAM, 1 TB HD TELA DE LED NO MINIMO 
15 POLEGADAS, PROCESSADOR 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO INTEL 
CORE I5 10º GERAÇÃO, BATERIA COM 
NO MINIMO 3.200 mAh, COM LEITOR DE 
CARTÃO SD, CONEXÕES HDMI E USB, 
LEITOR E GRAVADOR DE CD E DVD, 
TOUCHPAD COM FUNÇÃO M 

UN 7,00 
SAMSUNG/ 
NP550XDA-

KH7BR 
3.590,00 25.130,00 

TOTAL DOS ITENS 25.130,00 
 
FORNECEDOR: AC COMERCIO LTDA CNPJ Nº 46.221.464/0001-29 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

055 REFRIGERADOR DUPLEX FROST 
FREE COM CAPACIDADE MINIMA DE UN 2,00 BRASTEMP/ 

BRM44HB 2.860,00 5.720,00 

 
 

 

260L CAPACIDADE MINIMA DO 
FREEZER DE 50L E 200L DO 
REFRIGERADOR CLASSIFICAÇÃO A 
DE CONSUMO DE ENERGIA, 
CONTROLE EXTERNO DE 
TEMPERATURA, PRATELEIRAS 
AJUSTÁVEIS, 110/220V 

TOTAL DOS ITENS 5.720,00 
 
FORNECEDOR: REFERENCIAL EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ Nº 
04.177.460/0001-40 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

060 

TABLET COM NO MINIMO 32GB DE 
MEMORIA INTERNA (EXPANSIVEL 
ATRAVÉS DE CARTÃO DE 
MEMÓRIA), TELA MULTITOQUE DE 
8, PROCESSADOR DE NO MINIMO 
4 NUCLEOS COM 1,3 GHZ, WI-FI - 
ANDROID 4.4 PROC. QUAD CORE 
CÂMERA INTEGRADA, USBIMO 
2GB DE MEMORIA RAM, GPS. 
BATERIA DE MÍNIMO 5000 MAH, 
COM CARREGADOR 

UN 40,00 MULTILASER/ 
M10 3G-MLX3 810,00 32.400,00 

TOTAL DOS ITENS 32.400,00 
Marquinho/PR, em 31 de Outubro de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 094/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 26 de outubro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 25/10/2022, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: WIKE SERVICOS E MANUTENCOES LTDA  CNPJ Nº 46.479.370/0001-54 
LOTE 001 – LOCAÇÃO DE ARTEFATOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

ÁRVORE LUMINOSA ESTRELAS C/ ARABESCO 
(ALTURA 9,00M X 3,60M LARGURA) CONJUNTO DE 
LUMINOSOS COMPOSTO POR 16 PARTES + 1 
ESTRELA NO TOPO, PRODUZIDO EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 
20X20 PAR18, FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA LED 13MM E 30 LÂMPADAS POR 
METRO -COR BRANCA / AZUL, COM APLICAÇÃO 
DE 34 LAMPADAS STROBO 10W E 8 TUBOS DE LED 
EFEITO SNOWFALL - 220V 

UN 1,00 22.990,00 22.990,00 

002 

ÁRVORE RAMADA COM DOCES E ILUMINAÇÃO 
COM PASSAGEM. ÁRVORE EM FORMATO CÔNICO 
MEDINDO 14,00M ALTURA X 6,00M DIÂMETRO, 
RECOBERTA COM 117M² DE RAMA NATALINAS 
FUGIRON VERDE 20CM, 500 LEDS BLINDADOS, 
CORDÃO LED BLINDADO, COM 100 LÂMPADAS 
BRANCAS, FIO VERDE, COM 3 FIOS DE 2MM, 
LÂMPADA DE 5MM. TOMADA MACHO E FÊMEA E 
RETIFICADOR BLINDADO DE 9.00X2.5CM. 
MEDINDO 10 METROS DE COMPRIMENTO COM 
ESPAÇAMENTO DE 0.10M ENTRE AS LÂMPADAS. 
12W. BIVOLT, MAIS 12M MANGUEIRA LED, 
MANGUEIRA LUMINOSA MORNA LED, COM 36 
LÂMPADAS POR METRO, COM VISUALIZAÇÃO 
360º, COBERTURA EM PVC COM FILTRO UV, 13MM 
DE DIAMETRO, COM POSSIBILIDADE DE CORTE A 
CADA 2 METROS. 220V. COM PONTEIRA 
TRIDMENSIONAL EM FORMA DE ESTRELA 8 
PONTAS (4 LADOS), APLICAÇÃO DE TELA 
METÁLICA COM COBERTURA PLÁSTICA PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA. APLICAÇÃO DE 100 DOCES 
EM FORMA DE BENGALAS, BISCOITO DE NATAL, E 
PIRULITOS, MEDINDO 0,40CM, 
CONFECCIONADOS EM ISOPOR, RESINADOS E 
COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, COM 
DUAS PORTAS COM 2,00M ALTURA, FORMANDO 
UM TÚNEL PARA PASSAGEM DO PÚBLICO. A 
ÁRVORE SERÁ DIVIDIDA EM 15 MÓDULOS, 
CONFECCIONADOS EM AÇO GALVANIZADO COM 
TUBOS 20X20 E 15X15 PAREDE 16, FIXADOS POR 
16 PARAFUSOS EM AÇO 3/8 E 20 ABRAÇADEIRAS 
NYLON 30 CM. 

UN 1,00 90.852,67 90.852,67 

003 
CONJUNTO LETREIRO 2023 PASSAGEM (ALTURA 
2,80M X 5,00 LARGURA X 0,25M PROFUNDIDADE) 
LUMINOSO LETREIRO 2022 COM PASSAGEM EM 

UN 1,00 10.093,00 10.093,00 

 
 

 

ESTRUTURA METÁLICA CONTENDO: TRÊS 
NÚMEROS EM CAIXA ALTA, MEDINDO 1,45M DE 
ALTURA POR 0,77 DE LARGURA X 0,25M DE 
PROFUNDIDADE, PRODUZIDOS EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADAS DE TUBOS 15X15 E 
FERROS CHATOS 3/8 PREENCHIDOS COM TELA 
PLÁSTICA E COBERTURA DE LES BLINDADOS, 
CONTORNOS DE MANGUEIRAS DE LED 13MM, 36 
LÂMPADAS POR METRO E UM PORTAL DE 
ARABESCOS MEDINDO 2,80M DE ALTURA POR 
2,95M DE LARGURA X 0,25M DE PROFUNDIDADE 
NA COR BRANCO MORNO EM FORMATO 
CIRCULAR, COM PASSAGEM DE 2,50M DE ALTURA 
E COM BARRA CIRCULAR COM 0,25M, FORMANDO 
ARABESCOS CONTORNADOS COM MANGUEIRA 
DE LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO NA COR 
BRANCO MORNO, COM CHAPAS METÁLICAS 
3,5MM PERFURADAS EM SUA BASE PARA 
FIXAÇÃO POR PARABOLTS. 

004 

ESTRELA COM GORRO DO NOEL (ALTURA 3,10M 
X 5,10M LARGURA) LUMINOSO EM FORMA DE 
ESTRELA COM GORRO DE NATAL PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, DE TUBOS 
METALON 20X20 GALVANIZADA DE FERROS 
CHATOS 3/8 X 1/8, REDONDOS 3/8, CONTORNADO 
COM DE MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 
LÂMPADAS POR METRO. PREENCHIDO COM TELA 
METÁLICA DE COBERTURA PLÁSTICA, 
RECOBERTA POR LAMPADA 5MM, INTERLIGADOS 
POR 3 FIOS 2MM BRANCOS, COM TOMADAS E 
RETIFICADORES DE 9X2,5CM BLINDADOS PARA 
USO EXTERNO. 

UN 1,00 8.700,00 8.700,00 

005 

FIGURA LUMINOSA “COMETA C/ ESTRELA” 
5,00X4,00M LED BRANCO 220V PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, DE TUBOS 
METALON 20X20 E FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LED 12MM 30LED/M NA COR BRANCA E 
APLICAÇÃO DE CORDAO LED PARA USO 
EXTERNO. POTENCIA 220V – COR A DEFINIR 

UN 1,00 1.890,00 1.890,00 

011 

GUIRLANDA COM PINGENTES E RAMA DUPLA 
(ALTURA 2,00M X 1,00M LARGURA X 0,40M 
PROFUNDIDADE) GUIRLANDA PRODUZIDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE 
FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, REDONDOS 3/8, 
MEDINDO 1,20 METRO DE DIÂMETRO 
CONTORNADA POR RAMA 20CM, COM 160 
PONTAS POR METRO, EM REVESTIMENTO DE 
PVC (QUE NÃO PROPAGA CHAMAS), 
JUNTAMENTE COM 100 LÂMPADAS LED BRANCAS 
BLINDADAS, FIO VERDE, 3 FIOS DE 2MM, 12W, 
MEDINDO 10 METROS. COM LAÇO DE 30CM 
CONFECCIONADO EM VELUDO VERMELHO E 
PINGENTE DE ESTRELA MEDINDO 1 METRO, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA DE FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, 
REDONDOS 3/8 CONTORNADO POR MANGUEIRA 
LED BRANCA, 13MM, 36 LEDS POR METRO, 
VISUALIZAÇÃO PARA OS DOIS LADOS E 
PINGENTE DE BOLA MEDINDO 1 METRO, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 

UN 1,00 1.311,74 1.311,74 

 
 

 

GALVANIZADA DE FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, 
REDONDOS 3/8 CONTORNADO POR MANGUEIRA 
LED VERMELHA, 13MM, 36 LEDS POR METRO, 
VISUALIZAÇÃO PARA OS DOIS LADOS. 

012 

GUIRLANDA COM RAMA E LAÇO (ALTURA 1,00 X 
1,00M LARGURA) GUIRLANDA PRODUZIDA EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE 
FERROS CHATOS 3/8 X 1/8, REDONDOS 3/8, 
MEDINDO 1 METRO DE DIÂMETRO CONTORNADA 
POR RAMA 20CM, COM 160 PONTAS POR METRO, 
EM REVESTIMENTO DE PVC (QUE NÃO PROPAGA 
CHAMAS), JUNTAMENTE COM 100 LÂMPADAS LED 
BRANCAS BLINDADAS, FIO VERDE, 3 FIOS DE 
2MM, 12W, MEDINDO 10 METROS. COM LAÇO DE 
30CM CONFECCIONADO EM VELUDO VERMELHO. 

UN 1,00 975,47 975,47 

013 

JOSÉ PRESÉPIO GIGANTE. ESCULTURA EM 
FORMA DE JOSÉ, AJOELHADO, COM UMA MÃO NO 
PEITO E OUTRA SEGURANDO UM CAJADO, 
MEDINDO ALTURA 3,05M X 2,00M LARGURA X 
1,32M PROFUNDIDADE. PRODUZIDA EM FIBRA DE 
VIDRO E RECOBERTA POR PINTURA 
AUTOMOTIVA PU E VERNIZ AUTO-BRILHO. 

UN 1,00 13.158,00 13.158,00 

015 

MARIA PRESÉPIO GIGANTE. ESCULTURA EM 
FORMA DE MARIA COM AS MÃOS CRUZADAS ATÉ 
OS OMBROS ORANDO, AJOELHADA, MEDINDO 
ALTURA 2,90M X 1,85M LARGURA X 1,80M 
PROFUNDIDADE. PRODUZIDA EM FIBRA DE 
VIDRO E RECOBERTA POR PINTURA 
AUTOMOTIVA PU E VERNIZ AUTO-BRILHO. 

UN 1,00 11.585,17 11.585,17 

016 

MENINO JESUS PRESÉPIO GIGANTE. ESCULTURA 
EM FORMA DE MENINO JESUS, DE BRAÇOS 
ABERTOS, DEITADO SOBRE UMA MANJEDOURA 
COBERTA DE PALHA E UM MANTO , MEDINDO 
ALTURA 0,85M X 1,42M LARGURA X 1,82M 
PROFUNDIDADE.PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO 
E RECOBERTA POR PINTURA AUTOMOTIVA PU E 
VERNIZ AUTO-BRILHO. 

UN 1,00 5.447,40 5.447,40 

017 

NOEL E RAMAS (ALTURA 2,00M X 5,30M LARGURA) 
PORTAL COMPOSTO POR DISCO DO NOEL, 
RAMAS E LAÇOS DE VELUDO. PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, DE TUBOS 
METALON 20X20 GALVANIZADA DE FERROS 
CHATOS 3/8 X 1/8, REDONDOS 3/8, CONTORNADO 
COM 30M DE MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 
36 LÂMPADAS POR METRO. PREENCHIDAS COM 
TELA METÁLICA DE COBERTURA PLÁSTICA, 
RECOBERTA POR LAMPADA 5MM, INTERLIGADOS 
POR 3 FIOS 2MM BRANCOS, COM TOMADAS E 
RETIFICADORES DE 9X2,5CM BLINDADOS PARA 
USO EXTERNO. 

UN 1,00 7.700,32 7.700,32 

019 

PORTAL BOAS FESTAS COM ARABESCOS 
AUTOPORTANTE (ALTURA 2,73M X 5,00M 
LARGURA). PRODUZIDO EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 
20X20 PAR18, FERROS CHATOS 3/8 X 1/8 E 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO. 
O CONJUNTO JÁ COM SUPORTE DE FERRO PARA 
SUA SUSTENTAÇÃO. 

UN 1,00 6.582,48 6.582,48 

 
 

 

020 

PORTAL DE PINHEIRO E ARCOS (ALTURA 4,50M X 
5,00M LARGURA) PORTAL EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, COM CANOS DE 
2,5POL., TUBOS METALONS 15X15 E 20X20, COM 
A IMAGEM DE UM PINHEIRO E ARCOS FORMANDO 
UMA BOLA DE NATAL, COM APLICAÇÃO DE 
RAMAS NATALINAS FUGIRONS VERDE, COM 
APLICAÇÃO DE CORDÃO DE LED BLINDADO 220V 
100 LÂMPADAS BRANCO (11M COMPRIMENTO 
10M DE LAMPADAS + 1M DE CABO) COM 100 
LÂMPADAS BRANCAS, FIO VERDE, COM 3 FIOS DE 
2MM, LÂMPADA DE 5MM. TOMADA MACHO E 
FÊMEA E RETIFICADOR BLINDADO DE 
9.00X2.5CM. MEDINDO 10 METROS DE 
COMPRIMENTO COM ESPAÇAMENTO DE 0.10M 
ENTRE AS LÂMPADAS. 12WATTS E MANGUEIRAS 
DE LED 13MM, 36 LÂMPADAS POR METRO. COM 
CHAPAS 3,5MM PERFURADAS EM SUA BASE 
PARA FIXAÇÃO AO SOLO POR PARABOLT. 

UN 1,00 6.602,17 6.602,17 

021 

PORTAL LUMINOSO E RAMADO AUTOPORTANTE 
(ALTURA 3,00M X 3,80M LARGURA). PORTAL COM 
ESTRUTURA EM FORMATO CIRCULAR (2/3 DE UM 
CIRCULO) TRELIÇADO, PRODUZIDO EM TUBO 
METALON 20X20, PAREDE 16, AÇO GALVANIZADO, 
COM CHAPAS METÁLICAS NA BASE PARA 
FIXAÇÃO, PREENCHIDO COM RAMAS NATURAIS 
FUGIRON VERDE 20CM, PREENCHIDO COM TELA 
METÁLICA DE COBERTURA PLÁSTICA, 
RECOBERTA POR 400 LAMPADAS 5MM, 
INTERLIGADOS POR 3 FIOS 2MM, COM TOMADAS 
E RETIFICADORES DE 9X2,5CM BLINDADOS PARA 
USO EXTERNO. COM LAÇO DE 1,00M LARGURA E 
COM BOLAS FIO DE SEDA 8CM VERMELHAS. 

UN 1,00 6.738,96 6.738,96 

TOTAL DOS ITENS 194.627,38 
 
FORNECEDOR: ROCCO BARROCO ILUMINACAO EIRELI CNPJ Nº 80.799.786/0001-98  
LOTE 001 – LOCAÇÃO DE ARTEFATOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

006 

FIGURA LUMINOSA 3D EM FORMA DE 
LOCOMOTIVA, PRODUZIDO COM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA EM TUBOS METALON 
20X20, FERROS CHATOS E/OU FERROS 
REDONDOS COM APROXIMADAMENTE 
2,80X6,00X1,55M, COM APLICAÇÃO DE CORDÃO 
LED, E MANGUEIRA DE LED 12 MM COM 30 
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220V. COR 
BRANCO/DOURADO 

UN 1,00 26.590,00 26.590,00 

007 

FIGURA LUMINOSA 3D EM FORMATO DE "FELIZ 
NATAL" PRODUZIDO COM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA EM TUBOS METALON, 
FERROS CHATOS OU FERROS REDONDOS COM 
APROXIMADAMENTE 2,00X9,00X0,30M, COM 
APLICAÇÃO DE CORDÃO LED, E MANGUEIRA DE 
LED 12 MM COM 30 LEDS/METRO, POTÊNCIA 
220V. COR VERMELHO 

UN 1,00 15.600,00 15.600,00 

008 

FIGURA LUMINOSA 3D EM FORMATO DE BOLA 
DE NATAL GIGANTE PRODUZIDO COM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA EM 
TUBOS METALON, FERROS CHATOS OU 

UN 1,00 17.400,00 17.400,00 

 
 

 

FERROS REDONDOS COM APROXIMADAMENTE 
3,60X3,00M, COM APLICAÇÃO DE CORDÃO LED, 
E MANGUEIRA DE LED 12 MM COM 30 
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220V. COR A DEFINIR 

009 

FIGURA LUMINOSA BIDIMENSIONAL EM 
FORMATO DE “TRENÓ C/ 03 RENAS”, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA, DE 
TUBOS METALON 15X15, FERROS CHATOS 3/8 
X1/8, PINTURA ESMALTE LUMÍNIO LUMÍNIO, 
MEDINDO 0,80MX4,50M CONTORNADO COM 
MANGUEIRA LUMINOSA LED 12MM DE 30 
LÂMPADAS POR METRO COM VISUALIZAÇÃO 
360°. COR: BRANCO OU MORNO C/ VERMELHO. 
– 220V 

CJ 1,00 4.100,00 4.100,00 

010 

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE “ARCO 
CORAÇÃO” TAMANHO: 3,00X3,00X0,40M. 
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA 
LED VERMELHA 12MM 30 LED/M 360° COM 
APLICAÇÃO DE CORDÃO LED VERMELHO. 220V 

UN 12,00 3.400,00 40.800,00 

014 

LUMINOSO EM FORMA DE MANJEDOURA C/ 
SAGRADA FAMÍLIA, PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE 
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 3/8 X 
1/8 E REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM 
MANGUEIRA LUMINOSA LED 12MM, 30 
LÂMPADAS POR/M MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,75X2,50M O CONJUNTO. 
220V 
“LUMINOSO EM FORMA DE 3 REIS MAGOS, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, 
FERROS CHATOS 3/8 X 1/8 E REDONDOS 3/8, 
CONTORNADO COM MANGUEIRA LUMINOSA 
LED 12MM, 30 LÂMPADAS POR/M MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2,00X3,60M O CONJUNTO. 
220V 

CJ 1,00 5.490,00 5.490,00 

018 

PAINEL “TOTEM FELIZ NATAL”, PRODUZIDO EM 
FIBRA DE VIDRO COM PINTURA 
AUTOMOBILÍSTICA NA COR VERMELHA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
2,30X4,40X0,50M, SENDO DUAS PALAVRAS 
MONTADAS UMA SOBRE A OUTRA. 

CJ 1,00 37.000,00 37.000,00 

TOTAL DOS ITENS 146.980,00 
 
FORNECEDOR: LUCEMARA TEREZINHA CARPOLATO VICENZI  CNPJ Nº 02.051.921/0001-09  
LOTE 002 – ENFEITES NATALINOS 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 CASCATA 400 LEDS FIXO 127V BRANCO 
FRIO 10M ILUMINAÇÃO NATAL UN 18,00 ILUMIN 115,00 2.070,00 

002 CASCATA 400 LEDS FIXO TOMADA M/F 
220V BRANCO 10M UN 10,00 ILUMIN 114,00 1.140,00 

003 
CASCATA LED COM 400 LEDS PISCA-
PISCA COM NO MÍNIMO 8 
FUNÇÕES/CORES 

UN 5,00 ILUMIN 170,00 850,00 

004 

CORTINA COM NO MÍNIMO 900 LEDS E 
TAMANHO 4X3 MT, LUZES 
NATALINAS/DECORAÇÃO TIPO 
BRANCA FRIA 

UN 18,00 AGELUX 240,00 4.320,00 

 
 

 

005 
CORTINA COM NO MÍNIMO 900 LEDS 
MULTI FUNÇÕES/MULTI CORES M/F 4X3 
220V 

UN 10,00 AGELUX 235,00 2.350,00 

006 MANGUEIRA DE LED AZUL 13MM 36 
LEDS 220V ROLO COM 100 MTS UN 7,00 ZAIKE 890,00 6.230,00 

007 
MANGUEIRA DE LED BRANCA NEUTRA 
13MM 36 LEDS ROLO COM 100 MTS 
220V 

UN 10,00 ZAIKE 890,00 8.900,00 

008 MANGUEIRA LED BLINDADA 15MM 
ROLO COM 100M 3000K UN 3,00 ZAIKE 890,00 2.670,00 

009 MANGUEIRA LED REDONDA ROLO 
100M AZUL UN 5,00 ZAIKE 740,00 3.700,00 

010 MANGUEIRA LED REDONDA ROLO 
100M BRANCO QUENTE UN 5,00 ZAIKE 990,00 4.950,00 

011 MANGUEIRA LED REDONDA ROLO 
100M MULTI COLORIDA UN 3,00 ZAIKE 690,00 2.070,00 

012 MANGUEIRA LED REDONDA ROLO 
100M VERDE UN 5,00 ZAIKE 1.090,00 5.450,00 

TOTAL DOS ITENS 44.700,00 
Marquinho/PR, em 26 de Outubro de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 011/2022 
Data: 31/10/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de outubro de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

03/10/2022 
04/10/2022 
05/10/2022 
06/10/2022 
07/10/2022 
11/10/2022 
13/10/2022 
14/10/2022 
17/10/2022 
18/10/2022 
19/10/2022 
20/10/2022 
21/10/2022 
24/10/2022 
25/10/2022 
26/10/2022 
31/10/2022 

1,06 
244,30 

5,00 
5,00 

10,00 
5,00 

3.294,87 
20,92 
17,78 

5,00 
21,00 

5,00 
221,15 
846,88 

0,15 
5,18 

10,75 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

13/10/2022 5.451,51 
 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

10/10/2022 543,21 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/10/2022 
 

2.562,80 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

07/10/2022 2.131,72 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

18/10/2022 18.071,93 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

05/10/2022 
05/10/2022 

4.605,60 
242,20 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

05/10/2022 
05/10/2022 
11/10/2022 

1.000,00 
867,16 

2.081,20 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

19/10/2022 2.800,00 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

28/10/2022 6.070,05 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/10/2022 
10/10/2022 
10/10/2022 
11/10/2022 
11/10/2022 
11/10/2022 

3.000,00 
24.240,00 

2.000,00 
40.185,21 

4.714,96 
3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária 
(Custeio). 

Fundo Nacional de Saúde. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
11/10/2022 
24/10/2022 

4.917,00 
7.610,64 

 
05/10/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 

Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

26/10/2022 
28/10/2022 

22.360,58 
9.668,58 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/10/2022 
20/10/2022 
28/10/2022 

37.024,72 
1.515,67 

46,57 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/10/2022 
20/10/2022 
28/10/2022 

532.708,39 
141.169,92 
391.655,34 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

04/10/2022 
05/10/2022 
10/10/2022 
11/10/2022 
13/10/2022 
18/10/2022 
19/10/2022 
20/10/2022 
25/10/2022 
26/10/2022 
28/10/2022 

3.370,12 
18.610,11 
35.505,16 

5.929,19 
28.794,87 
21.956,79 
57.530,18 

7.531,20 
6.430,70 

20.207,13 
19.635,56 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento, de forma parcelada e 
em conformidade com a efetiva necessidade, de gás oxigênio medicinal 
(recarga), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/11/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), com retirada de 
forma parcelada e conforme a efetiva necessidade, no prazo de 12 (doze) meses, 
através da secretaria Municipal de Viação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 13:00 horas do dia 23/11/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 132/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: HIGOR HECKESFELD BOTH. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO O CONTRATO DE Nº 132/2022/PMEAI, CELEBRADO EM 26 DE JULHO DE 
2022, CORRESPONDENTE À LOCAÇÃO DE 01 (UMA) VAN 15+1 LUGARES, I/M. BENZ 415 CD 
SPRINTER,  PLACAS AYS5C18, COR PRATA, TETO ALTO, MOVIDA À DIESEL, COM ANO DE FABRICAÇÃO 
2013, MODELO 2014, POTÊNCIA DE 146CV, COM SEGURO TOTAL DO VEÍCULO E DE PASSAGEIROS, 
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO., CONFORME DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 019/2022, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE ÀS PARTES. 
ASSINATURA: 26/10/2022. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 703/2022 
De 01 de novembro de 2022. 
 

 
Ementa:  Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder Abertura de Crédito Adicional Especial 

no Orçamento Geral do Município para o 

Exercício Financeiro de 2022 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, autorizado 

a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2022, Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 380.621,39 (trezentos e oitenta mil, seiscentos e vinte e um 

reais, trinta e nove centavos), conforme especificado a seguir: 

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-1095 – RESOLUÇÃO SESA 254/2022 - AQUISIÇAÕ DE UMA 

AMBULÂNCIA 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 170.000,00 

Conta Despesa: 02345 

Fonte: 00518 (investimentos saúde) 

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
10.301.0006-1095 – RESOLUÇÃO SESA 254/2022 - AQUISIÇAÕ DE UMA 

AMBULÂNCIA 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 210.621,39 

Conta Despesa: 02346 

Fonte: 00000 (livre) 

 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------R$ 380.621,39 
 

Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 

utilizado como recurso o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação 

conforme demonstrado abaixo:  

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
518 RESOLUÇÃO SESA 254/2022 - AQUISIÇAÕ DE UMA 

AMBULÂNCIA 

R$170.000,00 

 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-2030 – Programa Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 
Valor: R$ 80.000,00 

Conta Despesa: 01880 

Fonte: 00494 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-2030 – Programa Saúde da Família  

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 120.000,00 

Conta Despesa: 01940 

Fonte: 00494 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006-2034 – Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 10.621,39 

Conta Despesa: 02260 

Fonte: 00494 

 
TOTAL ---------------------------------------------------- R$ 380.621,39 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  

Estado do Paraná, em 01 de novembro de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.11.01 13:08:23 
-03'00'

Extrato do primeiro Termo de aditivo ao Contrato n. 01/2022 
Partes: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO– Contratante. CNPJ 05.973.542/0001-64 
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: R $  1 4 . 5 9 2 , 6 0  ( q u a t o r z e  m i l ,  q u i n h e n t os  e  n o v e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  s e s s e n t a  c e n t a v o s ) .  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 28,60 (vinte e oito reais e sessenta centavos). 
VALOR TOTAL  CONTRATO APÓS  ADITIVO: R $  1 4 . 5 6 4 , 0 0  ( q u a t o r z e  m i l  r e a i s  e  q u i n h e n t os  e  s e s s e n t a  e  q u a t r o  r e a i s ) .  
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2022 . 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 31 de outubro de 2022. 
Assinam: ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MONTE CLARO /   Auto Posto Virmond Ltda – Contratada. 

 
 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES DE LAGOA BONITA SÃO MIGUEL E 

SÃO NICOLAU CNPJ: 11.286.665/0001-20 

Est.  Principal,  s/n,  Lagoa Bonita,  Virmond-Pr  – CEP: 85390-000 

Extrato primeiro Termo de Supressão ou aditivo ao Contrato n. 01/2022 
Partes: Assoc. Com. Peq. Prod. Lagoa Bonita  S. Miguel e S. Nicolau – Contratante CNPJ 11.286.665/0001-20 AUTO POSTO 
VIRMOND LTDA 
Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial: R$ 14.592,60 (quatorze mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta centavos). 
Valor do aditivo do contrato inicial: R$28,60 (vinte e oito reais e sessenta centavos). 
Valor total do contrato após a aditivo: R$ 14.564,00 (quatorze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais). 
Data de assinatura:31/10/2022 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: 1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 31 de outubro de 2022  
Assinam: Assoc. Com. Peq. Prod. Lagoa Bonita  S. Miguel e S. Nicolau / Auto Posto Virmond Ltda – Contratada. 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE FENO DE VIRMOND 
CNPJ: 22.351.052/0001-45 

Rafael  Augusto Braganholo, s/n,  centro,  Virmond-Pr  –  CEP: 85390-000 

 

 

Extrato segundo Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2022 
Partes: AASSSSOOCCIIAAÇÇOOEESS  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  – Contratante CNPJ 22.351.052/0001-45 . 
AUTO POSTO VIRMOND– Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL é  R$  14 .5 9 2 , 60  (q ua to rz e  mi l ,  q u in he n to s  e  n ov e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  
s es se n t a  ce n t a vo s )  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$28,6 (vinte e oito reais e sessenta centavos). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  14 .56 4 ,00  (q ua to rz e  mi l ,  
q u i nhen to s  e  s es se n t a  e  qu a t ro  r e a i s ) .  
Data de assinatura: 31/10/2022 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 31  de outubro de 2022. 
Assinam: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO  / Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
Extrato  primeiro Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2022 

Partes: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMM..  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO– Contratante /CNPJ 04.947.984/0001-73 
             AUTO POSTO VIRMOND – Contratada./CNPJ: 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial R$  16 .490 , 75  (d ez e s se i s  mi l ,  q u a t roce n to s  e  n ov en ta  r e a i s  e  se t en t a  e  c i nco  
c en ta v os ) .  
Valor aditivado ou suprimido do contrato inicial: R$ 59,25 (cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 
Valor total do contrato após a supressão: R$ 16 . 550 , 00  (de z es se i s  mi l ,  q u in he n tos  e  c in que n ta  re a i s  e  s e s se n ta  
c en t a v os ) .  
Data de assinatura: 31/10/2022 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 31 de outubro de 2022. 
Assinam: AASSSSOOCCIIAACCAAOO  CCOOMM..  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO   /Auto Posto Virmond – Contratada. 

 

 ASSOCIAÇÃO DE PEQ.PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
CNPJ: 05.942.835/0001-84 

Comunidade Campo das Crianças ,  s/n,  zona rural – CEP: 85390-000 
 
 
 

Extrato Segundo Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2022  
Partes: :  Asso c i aç ã o  de  Pe que no s  Pr oduto r es  Sã o  Fr anc i sc o  de  Ass i s  – Contratante  CNPJ 

0 5 . 942 . 835 /0 00 1 -8 4 .  AUTO POSTO VIRMOND – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL é  R$  14 .5 9 2 , 60  (q ua to rz e  mi l ,  q u in he n to s  e  n ov e n t a  e  d o i s  r e a i s  e  
s es se n t a  ce n t a vo s )  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$28,6 (vinte e oito reais e sessenta centavos). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  14 .56 4 ,00  (q ua to rz e  mi l ,  
q u i nhen to s  e  s es se n t a  e  qu a t ro  r e a i s ) .  
Data de assinatura: 31/10/2022 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 31  de outubro de 2022. 
Assinam Asso c i ação  de  P equenos  Pr o duto re s  São  F ra nc i sc o  de  Ass i s  / Auto Posto Virmond – Contratada. 
 

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇAAOO  DDEE  PPEEQQUUEENNOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  UUNNIIDDOOSS  PPAARRAA  OO  PPRROOGGRREESSSSOO    
CCNNPPJJ::  0055..993377..333300//00000011--2211  

DDTT  LLIINNHHAA  CCAAVVEERRNNOOSSOO,,   SS//NN  ZZOONNAA  RRUURRAALL,,   VViirrmmoonndd--PPrr    ––  CCEEPP::   8855339900--000000  
  

 
 

Extrato segundo Termo de aditivo ou Supressão ao Contrato n. 01/2022 
Partes: ASS. DE PEQ. PROD. UNIDOS PARA O PROGRESSO  – Contratante. CNPJ: 05.937.330/0001-21  
             AUTO POSTO VIRMOND LTDA – Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor contrato inicial éR $ 14 . 592 , 60  (q ua tor ze  mi l ,  qu inh entos  e  noventa  e  doi s  re a i s  e  s e s sen ta  
cen ta vos ) .  
Valor do Aditivo ou Supressão: R$ 28,60 (vinte e oito reais e sessenta centavos). 
Valor total do contrato após a aditivo ou supressão de preços: R$ 14.564,00 (quatorze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais). 
Data de assinatura:31/10/2022 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr, 31 de outubro  de 2022. 
Assinam: ASSOCIAÇAO DE PEQUENOS PRODUTORES UNIDOS PARA O PROGRESSO/Auto Posto VIRMOND – Contratada. 

 

 

 

Argemiro Pereira da Silva, CPF de n° 394.950.609-82,  torna público que requereu ao IAP, a 
Licença de Instalação  (LI), para  Parcelamento de Solo, situado na Rua das Laranjeiras s/n, 
esquina com a Rua das Hortênsias ,localizado no quadro urbano, Município de Porto Barreiro-
PR.  
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